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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 95/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 45/2026.

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de materiais em
MDF destinados a execução de oficinas
socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas
pela Secretaria de Assistência Social, do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 05 de maio de 2026.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E1-mail: assistenGiasocial@Inem(ics.pr.gov.br Telefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).in\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação decorre da necessidade de disponibilizar materiais adequados para a

execução contínua das oficinas socioedueativas desenvolvidas no âmbito do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
As oficinas constituem instrurnento fundamental para a promoção da convivência social,
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e desenvolvimento de potencialidades dos
usuários atendidos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Nesse
contexto, as atividades práticas de artesanato e produção manual demandam o uso de materiais
específicos, dentre os quais se destaca o MDF, em razão de sua versatilidade, facilidade de
!banuseio, baixo custo e ampla aplicabilidade.
Os materiais a serem adquiridos serão utilizados no Projeto PIA, voltado ao atendimento de
crianças e adolescentes, no Centro Dia do Idoso, destinado à população idosa, bem como no
CRAS, no desenvolvimento de ofieinas vinculadas ao Programa Bolsa Família, conternplando
diferentes públicos e faixas etárias atendidos pela política de assistência social.

/+n\
3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de ServiçosÉ,

widade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vaiors: unitãrios e total 1:„

Item l)escrição Catrnat Und. 1 Qtd. 1 R $ Unit 1 R $ Total

Banquinho com pés em Madeira
altura de 20 cm; e base superior
redonda, ein MDF 15mm; com

28dediâmetro crm;

Conforme imagem

629982 2.655,0059,00

Árvore Da Família em MDF Cru

com base para mesa; corte a laser
Com as palavras; Família; Fé; Paz;

Coragem; Saúde; Amizade; Amor;
Felicidade; Gratidão Altura: 20,0

460957 1.318,1018,83
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cm Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total : 22,0 cm
Largura: 1 7,0 cm
Conforme imagem

Porta Condimentos em IV[DF; 6
mm; com 4 divisórias; tamanho
10cm de altura, 15cm de largura, 25
de comprimento; Com aplique de

imagem em um formato de pão de
cachorro quente, tamanho 25cm de
comprimento x 18 cm de altura;
Conforme imagem

3
460957 und 70 37,33 2.613,10

/''-'\

Tela quadrada em tecido; 30 x 30

cm @ * L). l 424122
Com gancho para quadro.
Conforme imagem

4
und 45 3 1 ,67 1.425,15

Tela em formato de flor; em MDF:
6mm tamanho: 50x50cm (A x L).
Com aplique no centro, em MDF 3

mm, redondo com diâmetro de 26
cm ;

Com gancho para
Conforme imagem

5
460957 und 70 27,00 1.890,00

pendurar.

Porta Chaves em MDF 6mm; 30cm
comprimento, 10cm largura; com 5

ganchos para penduras as chaves;
Com um furo em cada lateral

de 8mm.

4
6

460957 und 40 16,50 660,00

superior9
Conforme imagem

Porta filtro de café; em formato de

bule; com compartimento para
colocar filtros de café de papel;
Com um furo na parte superior
central ;
Tamanho:30 cm de altura por 24cm
de largura; porte inferior do porta
filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem

7
460957 und 70 38,00 2.660,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Enfeite de mesa, decoração para a
Páscoa, com formato de cruz, com
aplique em formato de ovelha e
aplique em formato de coração;
Altura: IOom

Largura: 3 ,5 Ocm

Comprimento : 8cm
Conforme Imagem

8
460957 und 70 10,67 746,90

Lembrança para o Dia das Mães,
vasinho em MDF, corn apliques de
flores; Tamanho total: 20 cm de

altura por 7 cm de largura,
Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura

por 7 cm de largura superior e 4 cm
de largura inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de
diâmetro
Conforme Imagem

9
460957 und 70 11,oo 770,00

Descanso para celular em MDF cru
de 6mm; com aplique de boneco;
Conforme imagem
Tamanho: 15cm de comprimento, 9
cm de largura, Tamanho do boneco
13 cm & altura

Conforme a Imagem

10
460957 und 70 15,67 1.096,90

Jogo da velha em MDF cru 6mm,
com 10 peças; dessas, 5 peças em
formato de X e 5 peças em formato
de círculo. Corte à laser;

Medida total da base: 30cm por 30
cm, com 6mm de espessura;
Tamanho das peças: 8 cm de altura
por 8 cm de largura com espessura
ü 3mm
Conforme Imagem

11
460957 und 10 26,67 266,70

Base de MDF cru para cestos de
crochê ' 1 460957
Medida de 8cm de diâmetro em

12
und 30 9,33 279,90

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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MDF 3mm

Duas peças para tampa e fundo,
mais o puxador
Conforme Imagem

Decoração de mesa para o Dia dos

Pais, em formato de camisa 10; com
aplique da frase: Pai você é Camisa
10; em MDF cru; espessura 3mm;
corte à }aser; conforme imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento :
18,Ocm, Largura: 5 cm
Conforme imagem

13
460957 und 70 10,83 758,10

r\

Decoração de mesa para o Dia da
Família, em formato de casa com
chaminé, em MDF cru, com
espessura de 3mm; com aplique da
palavra Família.
Tamanho das peças:
Base: 14 cm de comprimento, por 5

cm & largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de
largura;
Palavra

14
460957 und 70 13,50 945,00

Gm

comprimento por 5 cm de altura;
Conforme Imagem

Família: 13 de

/P -' \}}

#

Tabuleiro de Tarlgran, com 7 peças

para montar sobre a base; em MDF
eru ; corte à laser.

Base com borda, espessura 6mm
PeÇas eIn MDF Cru; espessura
3mrn
Tamanho : 30cm
Conforme Imagem

15
460957 und 10 27,00 270,00

X 30em

Jogo Racha cuca em MDF cru, base
com bordas, espessura 6mrn
Com 12 peças; com numeração do

1 ao 12; espessura 3mm
Tamanho da base quadrada; 30cm
de comprimento por 30cm de

16
460957 und 10 29,17 291 ,70

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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largura
Tamanho das peças: 6cm de
comprimento por 6 cm de largura
Conforme Imagem

Base redonda em MDF
crochê
Diâmetro :

Quantidade
Tamanho dos furos:
Distância entre os furos e

borda: Entre 2

Espessura:
Conforme Imagem

e

cru para

20cm
58de furos :

17 7mm
até a

460957 und 30 13,00 390,00

e\
3mm
3mm

Pentamirró. MDF branco total 6mm.

Tamanho da base 33x21 cm. l 460957
Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem

18
und 10 32,77 327,70

Porta Papel Toalha com paliteiro;
Tamanho : altura: 26crn;

cm ;
Gm19

comprimento :25
largura; 18
Dimensões da capela
Confonne Imagem

460957 und 70 35 ,47 2.482,90

19x l Ocm.

Casinha decorativa para pássaros;

Peça confeccionada em MDF 6mm,
com formato de casinha, destinada
à decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura
aproximada de 14 cm, 18 cm de

largura e profundidade entre 10 e
12 cm. O telhado deve apresentar
avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte
frontal, deve conter um furo
circular que funcionará como porta
de acesso para os pássaros. Abaixo
desse furo, deve ser previsto um
pequeno suporte (haste ou base)
lara que os pássaros possarn se

rI

20
460957 und 40 28, 17 1.126,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

apoiar ao chegar ou sair da casinha.
O acabamento deve permitir pintura
e personalização. Com gancho para
pendurar.

Caixa organizadora com tampa;
Comprimento: aproximadamente 30

21
crn
Altura: 10 a

Espessura do MDF :

Possui divisórias internas

12 cm
460957 und 55 33,00 1.815,00

rrim

Tela decorativa em formato de

coração; MDF 6mm; Com gancho
na parte de trás .

Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm

22
460957 und 40 23,67 946,80

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3mm,
com formato de casinha, destinada

ao armazenamento e organização de
sacolas plásticas. Deve possuir
altura aproximada de 40 cm, largura
de cerca de 20 cm e profundidade
entre 8 e 10 cm. A estrutura deve

conter abertura na parte inferior
(furo ou recorte central) que

permita a retirada prática das
sacolas. Na parte superior, o telhado
deve possuir uma abertura/entrada
funcional, destinada à inserção das
sacolas no interior do suporte. O
acabamento deve ser adequado para
pintura e personalização.

23
460957 und 55 39,67 2.181,85

Tela retangular em tecido e
moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Aitura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm com
gancho na parte de trás.

24
422802 und 110 40,30 4.433,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Porta-retrato com base e suporte de
MDF 6 rrim

Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 17 cm
Base com suporte adicional (porta
objeto), medindo 9 x 6 cm

460957 26,50 1.060,00

Tela redonda em MDF 6 mrn com
460957trásgancho departena

Diâmetro: aproximadamente 55 cm

27,67 1.106,80

in-\ m-iermost . 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023,nse o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
#Considerando que os itens a serem adquiridos possuem características específicas, com
dimensões e cortes personalizados em MDF, não foi possível identificar códigos CATMAT
exatos correspondentes a todos os produtos, razão pela qual foram utilizados códigos por
similaridade, de caráter genérico, prevalecendo para fins de contratação as especificações
detalhadas constantes no Termo de Referência.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :
A definição da quantidade baseia-se no levantamento realizado pelas equipes técnicas das

unidades, considerando o número de usuários atendidos em cada serviço, a frequência e o
planejamento das oficinas socioeducativas ao longo do período, bem eomo o consumo médio de

materiais em atividades anteriores. Também foram analisadas as especificidades de cada

público atendido (crianças, adolescentes, adultos e idosos), a diversidade de peças a serern

confeccionadas e a necessidade de manutenção de estoque mínimo para garantir a continuidade
das ações sem interrupções.

.r-.\;
4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :

R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
28 de maio de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação9 até nível de elemento e

desdobramentos:

Dotação orçamentária:
(12.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básiea
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 934

02.012.€)08.0122.0013.2062 – Gestão de Programas Sociais e Aprimoramento do SUAS
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 936

/=\\
02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 305, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 303

8.1 – C:entro de custo:
02.011.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelinlirrar e da Análise de Riscos é opcional (§ l'’ 1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Aquisição de baixo valor e baixa
çornplexidade.

,+\..) Mercedes-PR, 27 de abril de 2026

AsãimTio aispiISáveTBanirmalizaçãmãÜ;;ãda

1 9 7a A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risGO, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone/Fax (45)3256--8000 – CEP 85998-'000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@rrlercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.merçqclqq. pr,gov. br
Página 1 8

&
#



!11 Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effüng
JULIANA HICKMANN Assinado de forma digita1 por

EFFTIN(1:0568621 19 lIFfllâ#: 3ST:6
Assinatura : M Dados: 2026.04.2710:oo:59 -03'oo'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 -23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de materiais em MDF destinados a execução de o$cinas
socioeducati\;as no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFI/) , foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 27 de abril de 2026
JULIANA HICKMANN Assinado de forma digital por

EFFTIN(J:0568621190 :Y[}Tlâ:;J!:r2qT:06
6 Daàos: 2026.04.27 10:01:1 1 -03'00'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Memorando n' 04/2026 – SMAS

Em, 16 de abril de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo
Licitatório destinado a Contratação de empresa para Aquisição de materiais
em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ao Decreto
Municipal n' 093/2024, que instituiu a política pública denominada “Compra
Mercedes”.

/--'\,

Considerando que a Lei Complementar nc) 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar no 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.

in\\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.o 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'), 1 e 11, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II - nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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www. mercedes. pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das
políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais
serão contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja
sendo contratado.

Considerando que o art. 90 do Decreto Municipal n.'’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

/6\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias
CNAE 4744-0/02 (Comércio varejista de madeira e artefatos);
• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, CNAE 4744-0/02 (Comércio varejista de madeira e artefatos);

/+b\

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Sidiane wgiss
Assistente Administrativo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

lvnrnorariaon-u4r/026 – SMAS

Mercedes, 17 de abril de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao memorando nQ 04/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Comptementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'> 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, lvlercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de materiais em MDF (CNAE N.') 47.44-0/02)

destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito do serviço de convivência e
fortalecimento de vínculos), estando possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL E PORTE CNPJ n.' Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

DILLENBURG – COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA

ME

EPP

68.822. 105/0001 -60

DISTRIBUIDORA GENESIS DE
MATERIAIS PARA INDÚSTRIA

DE MOVEIS LTDA

03.627.956/0001 -06 Região de
Mercedes

EDIR DISTRIBUIDORA DE
MADEIRAS LTDA

LM MADEIRAS E DEMOLIÇÕES
LTDA

ME

ME

EPP

ME

97.538.233/0001 -84 Região de
Mercedes

28.556. 198/0001 -03 Região de
Mercedes

SOUZA MADEIRAS NSR LTDA 52.349.481 /0001 -49 Região de
Mercedes

E R MOVEIS E ESQUADRARIAS
LTDA

02.614.925/0001 -58 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

h/IADEIRO MOVELARIA LTDA Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

MARECHAL PALLETS LTDA É ME 51.387.528/0001-04 Região de
Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'>, II e § 4'JI, do Decreto
Municipal n.') 093/2024)
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

ME 52.532.605/0001 -27

OTAVIO MALDANER ME 53.636.365/0001 -73

ADRIANE LUZIA STULP
EICHLER

FABRICA DE MOVEIS COSTA
OESTE LTDA

ELERSON DORNER

ME 20.435.072/0001 -79

EPP 57.111 , 1 68/0001 -91

ME 41.581.200/0001-62

DUDA COMÉRCIO LTDA ME 57.717.918/0001 -73

:b3M\
Vanessa Ressel MoTnster
Diretora de Departamento

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e TT do artigo anterior, desde que:
( )
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( )
§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas tnabilitada s a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr'gov. br
Página l 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

68.822.105/0001 -60
MATRIZ

NOME

DILLENBURG - COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MADEIREIRA DILLENBURG

'DIGO E O

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNÔDIGO E DESC

16.10-2-03 - Serrarias corn desdobramento de madeira em bruto
16.10-2-04 - Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
29.30-1 -01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

êT>óiFaE-6 CR O DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DOUTOR JOAO INACIO
COMPLEMENTO
+++++++

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

DILLENBURGALC
TELEFONE

(45) 3256-1141/ (45) 8835-5323

E
++++É

DATA DAS
07/1 0/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 08:56:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

DISTRIBUIDORA GENESIS DE MATERIAIS PARA INDUSTRIA DE IVIOVEIS LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DO

GUIA DO IVIARCENEIRO

O

46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

O IÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-o-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos d.
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ HASPER

COMPLEMENTO

TERREO

RITO

CENTRO
10MU

GUAIRA

TELEFONE

(44) 3642-1 567

i-çõ-n-ÊFÕTiE
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
,O CADASTRALDATA DA

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:39:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

EDR DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DOS PINUS

O >MICA PRINCIPAL

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos #1

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICASÓDIGO E DESC

43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
46.71 -1 -00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
52.12-5-00 - Carga e descarga
43.304-C)4 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
46.79•.6H04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E D O DA NATUREZA J D

Sociedade Empresária Limitada206-2

LC

AV RIO GRANDE DO SUL

85.960-000 LOT. VORPAGEL
-ÚtINTEiFFO

MARECHAL CANDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 3254-2148

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O CADASTRALDATA DA

07/07/2011

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:48:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1 /1



17/04/2026, 09:48 about:blank

40 %; -\

-#À%

k81:r

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

HERO DE INSCRI

28.556.198/0001 -03
MATRIZ

NOME

LM MADEIRAS E DEMOLICOES LTDA

b ASIA)
LM MADEIRAS E DEMOLICOES

mFmBTÉiFÃT tEõiiõalCfnRRicTpT
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos #b

ÓDIGO E DESCRI('ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Não informada

'DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA )ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 163
COMPLEMENTO

LOTE RURAL 72 KM 278.3

85.969-899
BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL LESTE
MUNICÍPIO

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LIVIMADEIRASUSADAS@GMAIL.COM (45) 9124-7987

E
A

SITU DATA DA
01 /09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

3Tm83-ÊSFEa-iE DATA DAS
++++++++

in-\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:47:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE

52.349.481 /0001 -49
MATRIZ

NOME

SOUZA IVIADEIRAS NSR LTDA

T

SOUZA MADEIRAS
-0 (NOME DE FANTASIA)

ÓDIGO E D D

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 4

DIGO E DE

47.44-0 -01
47.44-0-05
47.44-0-99
47.54-7-01

D

Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de móveis

O CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV HORIZONTINA

85.930-000
3/r

CONDOMiNIO INDEPENDÊNCIA
MUF

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SOUZAMADEIRASNSR@GMAIL.COM (45) 9979-3224/ (0000) 0000-0000

E

DATA DA
28/09/2023

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:46:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

02.614.925/0001 -58
IVIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/07/1998

NOME

E R MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA

.O DO E (NOME DE FANTASIA)

O MICA PRINCIPAL

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

ÓDIGO E D

16.21 -8-00
47.44-0-02
47.54-7-01

IMICASO DAS ATIVIDADES ECO

Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerad
Comércio varejista de madeira e artefatos ]Ir

vareiista de móveisComércio

DA NATUREZA J

Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ALFONSO [UALDANER

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO EL ÔNICO

FABRICAERMOVEIS@HOTMAIL.COM (45) 9962-0266

ENTE FEDERATIVO
+++++

bATADAmmÃI
03/11/2005

SITUA(,,ÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:46:12 (data e hora de Brasília). Página: l/l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE INSCRI

52.532.605/0001 -27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1 6/10/2023

NOME

MADEiRa MOVELARiA LTDA

O DO '0 (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

O

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.304-02 . Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
46.71-1 -00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 4
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
95.29-1 -05 - Reparação de artigos do mobiliário

D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

R OSVALDO SCHAEFER
COMPLEMENTO

SALA Ol

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

0MUb
ENTRE RIOS DO OESTE

MADEIROMOVEIS@YAHOO.COM (45) 9923-0693/ (0000) 0000-0000

€RífÊ-mRATIFo fÊ:FÓMsAvELTm

DATA DA SITU

16/1 0/2023

O

-gTúiçÃb–E-sTEaRt
Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:45:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

53.636.365/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/01 /2024

NOME

53.636.365 OTAVIO MALDANER

TULO DO -0 (NOME DE

mFõniífRiçÃÕ3-ÃXfm-BI-D-ET ÔMICA PRINCIPAL

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

O

32.11-6„01 - Lapidação de gemas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos +
95.29-1 -05 Reparação de artigos do mobiliário
16.22'6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 - Empresário (Individual)

[llãIcE

R QUITO
COMPLEMENTO

+++++++

85.998-500 MERCEDES
-Ü–LTliíCíPTõ

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OTAVIOGLASENAPP@ICLOUD.COM (45) 2001-6018

ENTE FEDERATIVO R

+++ 1

ATIVA
DATA DAS CADASTRAL

24/01/2024

O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:31 :11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

20.435.072/0001 -79
IVIATRIZ

NOME

20.435.072 ADRIANE LUZIA STULP EICHLER

qTO (NOME DE FANTASIA)

O MICA PRINCIPAL

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

IGO E DESC O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
32.124-00 - Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
33.29-5-al - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.55-5-03 . Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.54-7.01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos dE

a5m6t–DTgõo mRmTm
213-5 - Empresário (Individual)

R DOUTOR OSVALDO CRUZ
COMPLEMENTO

FUNDOS

85.998-1 00
BAIRRO/DISTRITO

MERCEDES
LO

MERCEDES

ENDEREÇO

SANDRO-ADRIANE@HOTMAIL.COM (45) 8808-8279

E
+++++

DATA DA SITU

11/06/2014

MOTIVO DE SI'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezernbro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:27:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

FABRICA DE MOVEIS COSTA OESTE LTDA

mTt3FoífT NTO (NOME DE FANTASIA)

MOVEIS COSTA OESTE

mm=mmAibmmmE
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 48
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59.8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
95.29-1 '-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R MONTE CASTELO

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

MERCEDES

-FRBEEE(O ELETRÔNICO

MOVEISCOSTAOESTECOMPRAS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 8809-2006/ (0000) 0000-0000

DATA DAS
02/09/2024

O ESPECIAL E

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:26:37 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IMERO DE INSCRI(.',i

41.581.200/0001 -62
MATRiZ

NOME

41.581.200 ELERSON DORNER

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++A

E DESC D

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
90.01 -9-06 - Atividades de sonarizaçãa e de iluminação
95.29-1 -99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente
90.01-9.02 - Produção musical
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.92.9-03 - Ensino de música
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
25.39-0-CI - Serviços de usinagem, tornearia e solda
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos #

O DA NATUREZACÓDIGO E

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOUTOR JOAO INACIO
COMPLEMENTO

85.998-011
BAIRRO/DISTRITO

MERCEDES MERCEDES

co
DOTETY@HOTMAIL.COM

ONE

(45) 88374007

E
+++++

DATA DA O
14/04/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

iiTa@õi:FEmí DATA DA SITU ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 09:25:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O MICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

O ÔMtCAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-99 ' Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios u minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 .5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos +
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 . Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 . Comércio varejista de jornais e revistas

O CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R RUA MONTE CASTELO

LOTEAMENTO SCHUG85.998-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

SALA 3

1 1 ()MUN

MERCEDES

(65) 9249-1221/ (0000) 0000-0000

E
++++

SI O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

16/1 0/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL O ESPECIALDATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 08:59:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

16/10/2024

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessório
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 . Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
96.01-7-03 - Toalheiros

ÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO SALA 3

85.998-000 LOTEAMENTO SCHUG
MCiriinFiõ
MERCEDES

ENDEREÇO ÔNICO

CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM (65) 9249-1221/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA S

16/10/2024

MOTIVO DE

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 08:59:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \&q

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRt

51 .387.528/0001.04
MATRIZ

FcMF\ T
MARECHAL PALLETS LTDA

[ULO DO E MENTO (NOME DE FANTASIA)

FMtCA PRINCIPAL,O DA ATIVIDADE ECOÔDIGO E DESCRI'

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos +

ÔDIGO E O DAS ATIVIDADES ECO N[
Não informada

FICAi:EnG -ED O DA NATUREZA JU

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

DC

R MONTE CASTELO
COMPLEMENTO

SALA 02

BAIRRO/DISTRITO

LOT. SCHUG MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMALIASOUZA4680@GMAIL.COM (45) 9993-3402/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO
++++á

IVEL (EFR)

,O CADASTRAL

ATIVA
DATA DAS ,O CADASTRAL

12/07/2023

SITUA(,,ÃO ESPECIAL DATA DAS

+b\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/04/2026 às 08:57:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Objeto: Aquisição de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no
âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
Área Requisitante: Assistência Social.

Conforme a Lei no 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

n\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação decorre da necessidade de disponibilizar materiais adequados para a
execução contínua das oficinas socioeducativa s desenvolvidas no âmbito do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
As oficinas constituem instrumento fundamental para a promoção da convivência social,
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e desenvolvimento de potencialidades dos

usuários atendidos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Nesse
contexto, as atividades práticas de artesanato e produção manual demandam o uso de materiais
específicos, dentre os quais se destaca o MDF, em razão de sua versatilidade, facilidade de
manuseio, baixo custo e ampla aplicabilidade.
Os materiais a serem adquiridos serão utilizados no Projeto PIA, voltado ao atendimento de
crianças e adolescentes, no Centro Dia do Idoso, destinado à população idosa, bem como no
CRAS, no desenvolvimento de oficinas vinculadas ao Programa Bolsa Família, contemplando
diferentes públicos e faixas etárias atendidos pela política de assistência social.

2021 )

in x\ !

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 271 a 296

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 -- Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www .mercedes . pr.gov. br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Data de publicação no PNCP: 17/04/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/93719373000123/2026/18

Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
Descreva os requisitos da contratação:
A empresa contratada deverá fornecer materiais em MDF que apresentem boa qualidade, com
superfície lisa, uniforme, sem empenamentos, rachaduras, umidade, mofo ou quaisquer
imperfeições que comprometam seu uso nas atividades de pintura e acabamento.
Os materiais deverão ser disponibilizados em espessuras compatíveis com as atividades
desenvolvidas nas oficinas, conforme especificado;
A contratada deverá assegurar o fornecimento conforme os quantitativos solicitados,
respeitando os prazos de entrega estabelecidos, bem como as condições de transporte que
preservem a integridade do material;
os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sendo de responsabilidade da
contratada a substituição de itens que apresentem defeitos ou inconformidades;
Os materiais a serem adquiridos contarão com imagens ilustrativas anexas ao Estudo Técnico
Preliminar (ETP), com a finalidade de complementar as especificações técnicas e facilitar a
compreensão das características dos itens. Ressalta-se que tais imagens possuem caráter
meramente orientativo, devendo os produtos fornecidos atender integralmente às descrições e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo;
A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria, devendo a
contratada manter regularidade no fornecimento durante toda a vigência contratual;
O prazo para entrega dos itens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de
Compras;
A entrega deverá ser realizada no projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 805, no
CMS, localizado na Rua João Pessoa, n'’ 1055, bem como no Centro Dia do Idoso, sito rua
Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357;

Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de bens
comuns9 sem complexidade técnica relevante, não envolvendo obrigações continua(ias ou riseos
significativos de inadimplemento que justifiquem a imposição de tal exigência.

/0~

in\

4. ESTiMATiVADAS QUANTiDAI)rs E CLASSiFiCAçÃO DOS BENS/SERViçOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórlas
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'> do art 18 da

Lei n'’ 14.1333 de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais) define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e_mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br



Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Item

1

Objeto Unidade Quantidade

Banquinho corn pés em Madeira; altura de 20 cm; e base
superior redonda, em MDF 15mrn; com diâmetro de 28
Qm; Conforme imagem

corte a laser –

Com as palavras; Família; Fé; Paz; Coragem; Saúde;
Amizade; Amor; Felicidade; Gratidão
Altura: 20,0 cm
Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total: 22,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme imagem

Porta Condimentos em MDF; 6 mm;
com 4 divisórias; tamanho 10cm de altura, 15cm de
largura, 25 de comprimento;
Com aplique de imagem em um formato de pão de

cachorro quente, tarnanho 25cm de comprimento x 18 cm
de altura:
Conforme imagem
Tela quadrada emmí;IT-&m
Com gancho para quadro.
Conforme imagem
Tela em formate
50x5C)cm (A x L). Com aplique no centro, em MDF 3
mm, redondo com diâmetro de 26 cm;

Com gancho para pendurar.
Conforme imagem

Porta Chaves Jm MDF 6mm; 30cm comprimento, 10cm
largura; com 5 ganchos para penduras as chaves;l
Com um furo em cada lateral superior, de 8mm.l
Conforme imagem
Porta filtro de

und 45

2
/'n\

und 70

3 und 70

4 und 45

5 und 70
/+-\

6 und 40

m)
compartimento para colocar filtros de café de papel;
Com um furo na parte superior central ;1
Tamanho:30 cm de altura por 24cm de largura; portel
inferior do porta filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem

Enfeite de mesa, decoração para a Páscoa, com formato
de cruz, com aplique em formato de ovelha e aplique em
formato de coração;
Altura: 10cm

Largura: 3,50cm
Comorimento : 8cm

Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – eEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Conforme Imagem

Lembrança para o Dia das Mães, vasinho em MDF! com
apliques de flores; Tamanho total: 20 cm de altura por 7
cm de largura, Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por 7 cm de largura
superior e 4 cm de largura inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de diâmetro
Conforme Imagem
Descanso para c
aplique de boneco; Conforme imagem
Tamanho: 15c;m de comprimento, 9 cm de largura,
Tamanho do boneco 13cm de altura

Conforme a Imagem
Jogo da velha em MDF cru 6mm, com 10 peças; dessas,

5 peças em formato de X e 5 peças em formato de
círculo. Corte à laser;

Medida total da base: 30cm por 30 cm, com 6mm de
espessura;

Tamanho das peças: 8 cm de altura por 8 cm de largura
com espessura de 3mm
Conforme Imagem

Base de MDF cru para cestos de crochê
Medida de 8crrr de diâmetro em MDF 3mrn

9 und 70

/o\

10 und 70

11 und 10

12
Duas peças para tampa e fundo, mais o puxador
Conforme Imagem
mae 11;)

camisa 10; com aplique da frase: Pai você é Camisa 10;
em MDF cru; espessura 3mm; corte à laser; conforme

und 30

in\\

13
Imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento: 18,Ocm, Largura: 5 cm

und 70

Conforme imagem

Decoração de J)
casa com chaminé, em MDF cru, com espessura de 3mm;
com aplique da palavra Família.
Tamanho das peças:

Base: 14 cm de comprimento, por 5 cm de largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de largura;
Palavra Família: 13 cm de comprimento por 5 cm de

14 und 70

altura;
Conforme Imagem
Tabuleiro de Tar
base; em MDF cru; corte à laser.

Base com borda, espessura 6mm
Peças em MDF Cru; esDessura 3mm

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
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Município de Mereedes

Estado do Paraná

Tamanho: 30cm x 30cm
Conforme Imagem
Jogo Racha cuc
espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1 ao 12; espessura
3mm

Tamanho da base quadrada; 30cm de comprimento por
3(>cm de largura
Tamanho das peças: 6cm de comprimento por 6 cm de
largura
Conforme Imagem

Base redonda em MDF cru para crochê
Diâmetro : 20cm
Quantidade de furos: 58
Tamanho dos furos: 7mm
Distância entre os furos e até a borda: Entre 2 e 3mm
Espessura: 3mm
Conforme Imagem
Pentaminó. MDa
33x21 cm.

Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem
Porta Papel Toa)

Tamanho: altura: 26cm; comprimento:25 cm;
largura: 18 cm
Dimensões da capela 19x IC)cm.
Conforme Imagem

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF 6mm, com formato de
casinha, destinada à decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura aproximada de 14 cm, 18

cm de largura e profundidade entre 10 e 12 cm. O
telhado deve apresentar avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte frontal, deve conter um
furo circular que funcionará como porta de acesso para
os pássaros. Abaixo desse furo, deve ser previsto um
pequeno suporte (haste ou base) para que os pássaros
possam se apoiar ao chegar ou sair da casinha. o
aeabamento deve permitir pintura e personalização. Com

)ara pendurar.

und 10

und 30

und 10

und 70

und 40

:ancho

CM organizadora com tampa;
Comprimento: aproximadamente 30 cm
Altura: 10 a 12 cm
Espessura do MDF: 6 mm

und 55

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mereedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Possui divisórias internas

Tela decorativa em formato de coração; MDF 6mm;
Com gancho na parte de trás.
Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm

Casinha para --–ibm
Peça confeccionada em MDF 3rnm, com formato de

casinha, destinada ao armazenamento e organização de
sacolas plásticas. Deve possuir altura aproximada de 40
cm, largura de cerca de 20 cm e profundidade entre 8
10 cm. A estrutura deve conter abertura na parte inferiol
(furo ou recorte central) que permita a retirada prátic,
das sacolas. Na parte superior, o telhado deve possui
uma abertura/entrada funcional, destinada à inserção dasl

sacolas no interior do suporte. O acabamento deve se.

adequado para pintura e personalização.
Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm com gancho na parte de trás.
Porta-retrato com base e suportmMDFm
Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 17 cm
Base com suporte adicional (porta-objeto), medindo 9 x

und 40

und 55

und 110

und 40

cm .

Tela redonda em MDF 6 mm com gancho na parte de
trás;

Diâmetro : aproximadamente 55 cm.

26 und 40

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
No presente caso, a demanda refere-se à aquisição de materiais em MDF destinados à execução
de oficinas socioeducativas no ârnbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
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(SCFV), exigindo solução que concilie viabilidade pedagógica, facilidade de manuseio,
segurança aos usuários e custo compatível com a realidade orçamentária municipal.
No curso do levantamento, foram identificadas como alternativas possíveis: a aquisição de

madeira maciça, o uso de compensados ou aglomerados, a contratação de kits prontos de
artesanato ou marcenaria, bem como a eventual terceirização integral das oficinas por meio da
contratação de empresa especializada responsável pelo fornecimento de insumos e execução
das atividades. A madeira maciça, embora apresente elevada durabilidade e resistência,
mostrou-se economicamente desvantajosa, em razão de seu custo superior e da necessidade de
ferramentas e técnicas mais complexas para o seu manuseio, o que não se coaduna corn o
caráter pedagógico inclusivo das oficinas. Além disso, seu peso e maior rigidez dificultam o

trabalho com públicos diversos, especialmente crianças e idosos.
Os materiais do tipo compensado e aglomerado foram igualmente considerados. Contudo, tais
opções, embora mais econômicas em alguns casos, apresentam limitações quanto ao

acabamento, resistência a cortes detalhados e uniformidade, fatores relevantes para atividades
artesanais e educativas, nas quais a precisão e a estética final dos produtos são importantes para
o engajamento dos participantes. Ademais, a menor qualidade estrutural desses materiais pode
implicar maior desperdício e menor durabilidade das peças produzidas, impactando
negativamente a relação custo-benefício ao longo do tempo.
A contratação de kits prontos foi analisada como alternativa capaz de simplificar a logística e

padronizar as atividades. Entretanto, essa solução reduz a autonomia pedagógica da equipe
técnica do SCFV, limita a criatividade dos usuários e, em muitos casos, apresenta custo unitário
mais elevado, uma vez que incorpora serviços agregados e margem comercial dos fornecedores.
De modo semelhante, a terceirização integral das oficinas, embora possa transferir à contratada
a responsabilidade pela execução, mostrou-se menos vantajosa sob o ponto de vista econômico
e estratégico, pois implica custos recorrentes mais elevados e reduz o controle da
Administração sobre o conteúdo socioeducativo, contrariando o interesse público de

fortalecimento dos vínculos comunitários por meio de ações diretamente conduzidas pela
equipe local.
Diante desse cenário, a aquisição de chapas e peças em MDF apresenta-se como a solução mais
adequada. Do ponto de vista técnico, o MDF possui superfície homogênea, facilidade de corte,
leveza e boa aceitação de acabamentos, características que favorecem sua utilização em
atividades pedagógicas e artesanais, permitindo maior diversidade de projetos e melhor
aproveitamento do material. Sob o aspecto econômico, apresenta custo intermediário em

relação às demais alternativas, com melhor relação entre preço, rendimento e qualidade final
dos produtos, reduzindo desperdícios e possibilitando aquisições em escala.
Assim, conclui-se que a escolha pela aquisição de materiais em MDF atende de forma mais
eficiente e vantajosa às necessidades da Administração, equilibrando critérios de

eçonomicidade, funcionalidade e adequação pedagógica, em conformidade com os princípios
da eficiência e do interesse público que regem as contratações públicas.

/'-H\
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6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
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Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e
dezessete reais e quarenta centavos

Parâmetros utilizados: A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos obtidos
junto a fornecedores locais e regionais, considerando as especificações técnicas dos materiais
em MDF, especialmente quanto às dimensões, espessuras e necessidade de cortes sob medida.
Foram utilizados como parâmetros a compatibilidade com o objeto da contratação, a realidade
do mercado na região, os custos logísticos envolvidos e a disponibilidade dos itens9 tendo em
vista a dificuldade de obtenção de referências em sítios eletrônicos ou contratações públicas
similares.

O levantamento de mercado foi realizado por meio de consultas a fornecedores locais e

regionais, considerando as especificidades dos materiais a serem adquiridos. Trata-se de itens
em MDF com dimensões e características específicas, muitas vezes com necessidade de cortes

sob medida, o que dificulta a obtenção de referências confiáveis de preços em plataformas
eletrônicas, sítios especializados ou rnesmo em contratações similares realizadas por outros
munICÍpIOS.

Verificou-se que, embora o MDF seja um material amplamente disponível no mercado2 a
variação de preços está diretamente relacionada às dimensões das chapas, espessura, tipo de
acabamento (cru ou revestido) e à necessidade de beneficiamento, como cortes personalizados.
Dessa forma, a pesquisa junto a fornecedores que atuam diretamente na região mostrou-se a
alternativa mais adequada para obtenção de valores compatíveis com a realidade da
contratação.

Os orçamentos obtidos refletem as condições reais de fornecimento, incluindo custos logísticos
e operacionais, garantindo maior fidedignidade na estimativa de preços. Ademais, constatou-se
a existência de múltiplos fornecedores aptos a atender à demanda, o que demonstra a
viabilidade da contratação e a possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência.
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados será efetuado a média entre os

valores obtidos, a fim de, obter urn valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório.

/H\\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Cornplementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não
ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Municípjo de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
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melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.') 073, de 2024.

a. A aplicação da política pública municipal acima mencionada encontra respaldo na
necessidade de promover o desenvolvimento econômico local e regional, em consonância com
o tratamento diferenciado e favorecido assegurado às microempresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complementar n'’ 123/2006. A medida configura estratégia legítima de
fortalecimento da economia local, incentivo à geração de renda e valorização dos

empreendedores estabelecidos no Município e na região.
b. No caso da aquisição de materiais em MDF destinados à execução de oficinas
socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), a
contratação insere-se em política pública de caráter social, voltada ao atendimento de usuários
em situação de vulnerabilidade, abrangendo crianças e adolescentes no Projeto PIA, idosos no
Centro Dia do Idoso e famílias acompanhadas pelo CRAS, inclusive nas ações vinculadas ao
Programa Bolsa Família. Trata„.se de iniciativa que visa promover inclusão social,
desenvolvimento de habilidades e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

c. A adoção da restrição geográfica, nesse contexto, mostra-se adequada e proporcional, uma
vez que, além de concretizar a política municipal de incentivo ao desenvolvimento local,
revela-se compatível com a natureza do objeto contratado. Os materiais em MDF, embora
possuam especificações técnicas e, em alguns casos, necessitem de cortes sob medida, são

fornecidos por empresas do ramo madeireiro e de materiais de construção, sendo possível
identificar fornecedores locais e regionais aptos ao atendimento da demanda, assegurando

competitividade mínima necessária e afastando riscos à isonomia do certame.
d. Ademais9 a contratação de fornecedores situados no âmbito territorial definido contribui para

a eficiência administrativa, ao facilitar a logística de entrega, reduzir custos com transporte,
garantir maior agilidade no fornecimento e possibilitar solução rápida de eventuais
inconformidades, especialmente considerando a necessidade de reposição contínua dos

materiais para não comprometer a execução das oficinas.
Dessa forma, a aplicação da política pública denominada “Compra Mercedes”, no presente
caso, atende ao interesse público primário, harmoniza-se com os objetivos de fortalecimento
das micro e pequenas empresas e demonstra compatibilidade com os princípios da legalidade,
da isonomia9 da (,ornpetitividade e da eficiência, revelando-se medida juridicamente justificável
e alinhada ao desenvolvimento econômico e social do Município.

/H\\
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7. DESCIUÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na aquisição de materiais de MDF, em diferentes espessuras e
dimensões. destinadas ao atendimento das demandas das oficinas socioeducativas
desenvolvidas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
Os materiais serão utilizados na confecção de peças artesanais, decorativas e utilitárias9 tais
como caixas organizadoras, suportes diversos, placas decorativas, estruturas em formato de
casinha, entre outros itens produzidos durante as atividades. O MDF apresenta-se como a
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alternativa mais adequada, em razão de sua versatilidade e montagem, boa aceitação de pintura
e acabamento, além de custo acessível, características que o tornam ideal para uso em oficinas
com diferentes públicos.
Além do atendimento às necessidades operacionais das oficinas, a utilização do MDF
possibilita o desenvolvimento de habilidades práticas pelos usuários, estimulando a
criatividade, a autonomia e o aprendizado de técnicas artesanais. Tais atividades podem,
inclusive, contribuir para a capacitação dos participantes, permitindo que, futuramente, utilizem
os conhecimentos adquiridos para a produção de peças destinadas à comercialização,
configurando alternativa de geração de renda e fortalecimento da autonomia financeira.
Do ponto de vista operacional, a aquisição de MDF junto a fornecedores locais e regionais
mostra-se vantajosa, considerando a facilidade logística, maior agilidade na entrega,
possibilidade de reposição rápida e melhor acompanhamento contratual, contribuindo para a
eficiência administrativa.
O presente processo contará com anexo específico contendo imagens ilustrativas dos materiais
a serem adquiridos, com o objetivo de complementar as especificações técnicas e facilitar a

compreensão das características dos itens. Ressalta-se que as imagens possuem caráter
meramente orientativo, servindo como referência visual para os licitantes, devendo os produtos
fornecidos atender integralmente às descrições e requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório.
Dessa forma, a solução apresentada atende de maneira eficaz às necessidades identificadas,
sendo tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada aos objetivos das políticas
públicas desenvolvidas no âmbito da assistência social, garantindo suporte material necessário
para a execução contínua e qualificada das oficinas do SCFV.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente processo, restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vista que o objeto
será adjudicado por item.

,,'n-\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiçidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Espera_se que a contratação possibilite a adequada execução e continuidade das oficinas
socioedu€..ativas desenvolvidas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos (SCFV), garantindo a disponibilidade de materiais essenciais para a realização das
atividades planejadas. Como resultado, pretende-se promover o desenvolvimento de
habilidades manuais, estímulo à criatividade, fortalecimento da convivência social e dos
vínculos familiares e comunitários dos usuários atendidos.

Adicionalmente, espera-se ampliar o engajamento dos participantes nas atividades ofertadas9

proporcionando um ambiente propício ao aprendizado, à inclusão social e ao fortalecimento da
Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 -- Mercedes -- PR
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autonomia dos indivíduos. As oficinas também poderão contribuir para a capacitação dos

usuários, possibilitando que utilizem os conhecimentos adquiridos na produção de peças
artesanais, com potencial de geração de renda complementar.
Por fim9 busca-se garantir maior eficiência na execução das políticas públicas de assistência
social, com melhor aproveitamento dos recursos públicos, continuidade dos serviços ofertados
e lmpacto positivo na qualidade de vida dos usuários atendidos pelos programas e unidades
vinculadas ao SCFV.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTIü\TO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do §. 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.1339 de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identifIcadas providências prévias.

in\~

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (ineiso XI do § I' do art. 18
da lei nc) 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazirnento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não apresenta impactos ambientais significativos, tendo em vista tratar-
se da aquisição de materiais em MDF destinados ao uso em oficinas socioeducativas, em
pequena escala e com finalidade específica.

/\\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do
Sistema de Registro de Preços justifica-se tendo em vista que a demanda pelos materiais foi
previamente planejada de forma precisa pela Secretaria de Assistência Social, com base no
cronograma das oficinas e no número de usuários atendidos em cada unidade. Embora o
fornecimento ocorra de forma fracionada ao longo da vigência contratual, os quantitativos
encontram-se devidamente definidos.
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conciusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que

maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. Diante do exposto, declaro ser
viável a contratação da solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar.

2021 )

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

r+9\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 27 de abril de 2026.
JULIANA HICKMANN Assinado de forma digital por JULIANA

HICKMANN EFFTING:05686211906

EFFTIN(]:0568621 1906 Dados: 2a26,04.27 la,a1,2843'oa'

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas
no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), foi elaborado nos

termos do Decreto n.c’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

'’n'\ Mercedes – PR, 27 de abril de 2026

JULIANA HICKMANN fôiilH/: ll:FJaãiigit'Ip“

E F F T 1 N1 (1pJ : 10 5 16l 18 16 112 1 1 9 10 16 E)FJT:: 1E1(h1 : ; : :o641: ; 7 :9o1l3943loo

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

/A:-1\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no
âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- 41.581.200 Elerson Dorner, CNPJ n'’ 41.581.200/0001-62;
- 30.664.512 Marcia Regina Mora Gracioli, CNPJ n'’ 30.664.512/0001--13;
- Francieli Kist 02995899195, CNPJ nc> 37.489.806/0001-03.

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 16/04/2026 a 27/04/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores pratieados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminhararn orçamento.

Mercedes – PR, 27 de abril de 2026

JULIANA HICKMANN fJíillfA ffJ:J\TRliigitalp'r

EFFTI NG:05686211906 ::jT1:52=ÊTJ71?::01 :56 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

www.rnerced©s.pr.gov.br
Página 1 1



1 Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo nc’. . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria
de Assistência Social, do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Und. 1 Qtd. 1 R $ Unit 1 R $ Total

Banquinho com pés em Madeira;
altura de 20 cm; e base superior
redonda, em MDF 15mm; com
diâmetro & 28 cm;

Conforme imagem

1
629982 und 45 59,00 2.655,00

Árvore Da Família em MDF Cru;
com base para mesa; corte a laser –
Com as palavras; Família; Fé; Paz;

Coragem; Saúde; Amizade; Amor;
Felicidade; Gratidão Altura: 20,0 cm

Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total: 22,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme imagem

2
460957 und 70 18,83 1.318,10

,4
,é

Porta Condimentos em MDF; 6 mm;
com 4 divisórias; tamanho 10cm de

altura, 15cm de largura, 25 de
comprimento; Com aplique de
imagem em um formato de pão de
cachorro quente, tamanho 25cm de

comprimento x 18 cm de altura;
Conforme imagem

3
460957 und 70 37,33 2.613,10

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 cm
(A x L). 1 424122
Com gancho para quadro.
Conforme imagem

4
und 45 3 1 ,67 1.425,15

Tela em formato de flor; em MDF;
6mm tamanho: 50x50cm (A x L). l 460957
Com aplique no centro, em MDF 3

5
und 70 27,00 1.890,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Estado do Paraná

Item Descrição C,tm,t U„d. 1 Qtd. R$ Unit R$ Total

mm, redondo com diâmetro de 26
cm;
Com gancho para pendurar.
Conforme imagem

Porta Chaves em MDF 6mm; 30cm

comprimento, 10cm largura; com 5
ganchos para pen(lulas as chaves;
Com um furo em cada lateral
superior, ü 8mm.
Conforme imagem

6
460957 und 40 16,50 660,00

Porta filtro de café; em formato de

bule; com compartimento para
colocar filtros de café de papel;
Com um furo na parte superior
central;
Tamanho:30 cm de altura por 24cm
de largura; porte inferior do porta
filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem

7
460957 und 70 38,00 2.660,00

Enfeite de mesa, decoração para a
Páscoa, com formato de cruz, com
aplique em formato de ovelha e
aplique em formato de coração;
Altura: 1 Ocm

Largura: 3 ,50cm
Comprimento : 8cm
Conforme Imagem

8
460957 und 70 10,67 746,90

Lembrança para o Dia das Mães,
vasinho em MDF, com apliques de
flores; Tamanho total: 20 cm de

altura por 7 cm de largura,
Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por
7 cm de largura superior e 4 cm de
largura inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de
diâmetro

Conforme Imagem

9
460957 und 70 11,oo 770,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat 1 Und. 1 Qtd. R$ Unit R$ Total

Descanso para celular em MDF cru
de 6mm; com aplique de boneco;
Conforme imagem
Tamanho: 15cm de comprimento, 9
cm de largura, Tamanho do boneco
13cm ü altura

Conforme a Imagem

10
460957 und 70 15,67 1.096,90

1
@

Jogo da velha em MDF cru 6mm,
com 10 peças; dessas, 5 peças em
formato de X e 5 peças em formato
de círculo. Corte à laser :

Medida total da base: 30cm por 30
cm, com 6mm de espessura;
Tamanho das peças: 8 cm de altura
por 8 cm de largura com espessura
ü 3mm
Conforme Imagem

11
460957 und 10 26,67 266,70

Base de MDF cru para cestos de
crochê
Medida de 8cm de diâmetro em
MDF 3mm

Duas peças para tampa e fundo, mais
o puxador
Conforme Imagem

12
460957 und 30 9,33 279,90

Decoração de mesa para o Dia dos
Pais, em formato de camisa 10; com
aplique da frase: Pai você é Camisa
10; em MDF cru; espessura 3mm;
corte à laser; conforme imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento:
18,Ocm, Largura: 5 cm
Conforme imagem

13
460957 und 70 10,83 758,10

Decoração de mesa para o Dia da
Família, em formato de casa com
chaminé, em MDF cru, com
espessura de 3mm; com aplique da

Família.
14

460957 und 70 13,50 945,00

palavra
Tamanho das peças:

Base: 14 cm de comprimento, por 5
#"

#

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und. 1 Qtd. R$ Unit R$ Total

cm & largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de
largura;
Palavra Família: 13 cm de

comprimento por 5 cm de altura;
Conforme Imagem

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças
para montar sobre a base; em MDF
cru; corte à laser.
Base com borda, espessura 6mm
Peças em MDF Cru; espessura 3mm
Tamanho: 3 Ocm x 30cm
Conforme Imagem

15
460957 und 10 27,00 270,00

Jogo Racha cuca em MDF cru, base
com bordas, espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1

ao 12; espessura 3mm
Tamanho da base quadrada; 30cm
de comprimento por 30cm de

largura
Tamanho das peças: 6cm de
comprimento por 6 cm de largura
Conforme Imagem

16
460957 und 10 29, 1 7 291 ,70

Base redonda em MDF cru para
crochê
Diâmetro : 20cm

Quantidade de furos: 58
Tamanho dos furos : 7mm
Distância entre os furos e até a
borda: Entre 2 e 3mm

Espessura: 3mm
Conforme Imagem

17
460957 und 30 13,00 390,00

Pentaminó. MDF branco total 6mm.

Tamanho da base 33x21 cm, 1 460957 lund
Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem

18
10 32,77 327,70

Porta Papel Toalha com paliteiro;
Tamanho: altura: 26cm: 1 460957 1 und
comprimento :25 cm;

19
70 35,47 2.482,90

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85M 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und. 1 Qtd. R$ Unit R$ Total

largura: 1 8 cm
Dimensões da capela 19x10cm.
Conforme Imagem

Casinha decorativa para pássaros;

Peça confeccionada em MDF 6mm,
com formato de casinha, destinada à
decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura
aproximada de 14 cm, 18 cm de
largura e profundidade entre 10 e 12
cm. O telhado deve apresentar
avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte
frontal, deve conter um furo circular
que funcionará como porta de acesso

para os pássaros. Abaixo desse furo,
deve ser previsto um pequeno
suporte (haste ou base) para que os
pássaros possam se apoiar ao chegar
ou sair da casinha. O acabamento

deve permitir pintura e
personalização. Com gancho para
pendurar.

20
460957 und 40 28,17 1.126,80

Caixa organizadora com tampa;
Comprimento: aproximadamente 30

A~
21

cm
Altura: 10 a

Espessura do MDF:
possui divisórias internas

12
460957 und 55 33,00 1.815,00

cm

Tela decorativa em formato de

coração; MDF 6mm; Com gancho
na parte & trás.
Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm

22
460957 und 40 23,67 946,80

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3mm,
com formato de casinha, destinada
ao armazenamento e organização de
sacolas plásticas. Deve possuir

@

23
460957 und 55 39,67 2.181,85

#

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 5
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat 1 Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit R$ Total

altura aproximada de 40 cm, largura
de cerca de 20 cm e profundidade
entre 8 e 10 cm. A estrutura deve

conter abertura na parte inferior
(furo ou recorte central) que permita
a retirada prática das sacolas. Na
parte superior, o telhado deve
possuir uma abertura/entrada
funcional, destinada à inserção das
sacolas no interior do suporte. O
acabamento deve ser adequado para
pintura e personalização.

Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm com
gancho na parte de trás.

24
422802 und 110 40,30 4.433,00

Porta-retrato com base e suporte de
MDF 6 mm;
Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 17 cm
Base com suporte adicional (porta-
objeto), medindo 9 x 6 cm.

25
460957 und 40 26,50 1.060,00

Tela redonda em MDF 6 mm com
trás;26 gancho na parte de

Diâmetro: aproximadamente 55 cm.

460957 und 40 27,67 1 . 106,80

a imagens ilustrativas mencionadas na descrição constam na documentação anexa ao presente
processo licüatório (Apêndice A) .

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CA:FSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal na 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2(}26, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 271 a 296

Data de publicação no PNCP: 17/04/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/18

3. DF,SCRIÇ'ÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA Dd OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇ'ÃO
4.1. A empresa contratada deverá fornecer materiais em MDF que apresentem boa qualidade,
com superfície lisa, uniforme, sem empenamentos, rachaduras, umidade, mofo ou quaisquer
imperfeições que comprometam seu uso nas atividades de pintura e acabamento.
4.2. Os materiais deverão ser disponibilizados em espessuras compatíveis com as atividades
desenvolvidas nas oficinas, conforme especificado;
4.3. A contratada deverá assegurar o fornecimento conforme os quantitativos solicitados,
respeitando os prazos de entrega estabelecidos, bem como as condições de transporte que
preservem a integridade do material;
4.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sendo de
responsabilidade da contratada a substituição de itens que apresentem defeitos ou
inconformidades;
4.5. Os materiais a serem adquiridos contarão com imagens ilustrativas anexas ao Estudo
Técnico Preliminar (ETP), com a finalidade de complementar as especificações técnicas e facilitar
a compreensão das características dos itens. Ressalta-se que tais imagens possuem caráter
meramente orientativo, devendo os produtos fornecidos atender integralmente às descrições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo;
4.6. A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria, devendo a
contratada manter regularidade no fornecimento durante toda a vigência contratual;
4.7. O prazo para entrega dos itens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem
de Compras;
4.8. A entrega deverá ser realizada no projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n(’ 805 ,
no CRAS, localizado na Rua João Pessoa, n'’ 1055, bem como no Centro Dia do Idoso, sito rua
Professor Salvino Vanderlinde, nc’ 357;

4.9. Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de
bens comuns, sem complexidade técnica relevante, não envolvendo obrigações continuadas ou
riscos significativos de inadimplemento que justifiquem a imposição de tal exigência.

Subcontratação
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4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.12. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.13. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.14. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados doCa) emissão da Ordem de

Compra, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração.
5 ,2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços, de acordo com a necessidade:
Projeto Piá: localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, no 805, no Município de Mercedes/PR;
CRAS: localizado na Rua João Pessoa, n'> 1055, no Município de Mercedes/PR;
Centro Dia do Idoso: localizado na Rua Professor Salvino Vanderlinde, nc’ 357, no Município de
Mercedes/PR.

::j

J
.@

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

É

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometarn o bom andamento dos serviços;
é.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário> promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

obras 9

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
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entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6. 10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6. 10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6. 14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
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da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

,] CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7

Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3 . Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis justiâcadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatorlamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133? de 2021
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação> no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteisp regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vezp

2021
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por igual período, a critério do contratante.
7. 18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

bancários informados.
7.24. - - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 1231 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da eessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc) 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Lie:iTA(,'AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

[
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br

Página 1 14



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), $2') do Decreto nc’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc) 5.452, de 1') de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal çondição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e
dezessete reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 70, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 20, § 2'), do Decreto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótese

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos no presente caso justifica-se em razão da
natureza simples do objeto a ser contratado, consistente na aquisição de materiais em MDF,
sem a envolvimento de etapas complexas de execução, integração tecnológica ou
obrigações acessórias relevantes. Trata-se de fornecimento comum, amplamente
disponível no mercado, com especificações padronizadas e baixo grau de incerteza quanto
à sua entrega e utilização.
10.1.2. Ademais, os potenciais riscos associados à contratação são considerados
reduzidos, previsíveis e de fácil mitigação, podendo ser adequadamente tratados por meio
de exigências usuais no termo de referência, tais como critérios de qualidade, prazos de
entrega e conferência do material no recebimento. Nesse contexto, a elaboração formal de
análise de riscos restou dispensada, não obstante a contratação tenha sido precedida de
Estudo Técnico Preliminar.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 934

02.012.008.0122.0013.2062 – Gestão de Programas Sociais e Aprimoramento do SUAS
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 936

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso eoncreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si),
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; nc) 1.094/2004 – Plenário e no 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas12.4.
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reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓrcio

Mercedes/PR, 04 de maio de 2026

àt'kU,A„B.„.
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho nc) 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar nc’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o (_'onselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua9 mais adiantep citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativosp 13’ Ed.2 São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionals e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

in(,.isos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região> desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
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desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'), assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
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sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOP, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
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Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capaeitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n') 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se considerada a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal nc>

12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microernpreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

mi(,roempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempree11dedores individuais e

4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO
(%)/Qtd

MPE

(%)/Qtd

OUTROS PORTES

(94)/qtd
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Mercedes

Região

72,64
616

59,70
10.831

24,06
204

36,20
6.566

3.30
28

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitam
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
munieipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná, Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.

Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e soGial no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:
A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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MÉDIA 2019 A 2022
!, M€3Nê CiP10 Mf{Êà}ÃO PARANÁ

:::b@ 41,51

?!@

PARANÁLOCAL OUTROS ESTADOS

Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
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a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz dê produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Munieipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,

IPDh8 2021 (IPARDES}

i

0,8

.0.9283

@# :F($

0,6 0.9552

0,4 '

0,2 '

RENDA E

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

0
EDUCAÇÃO SAÚDE

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (htlps://exame.com/economiq/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por:935 -dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.
“o destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
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festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

ii:1:â8@1:;i 1#$%ii

Geração de Remuneração (R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2,14

Geração de Micro Errl presas (unid.) 140,73 I05,34 TO,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, corrI dados de Sesso, Brene e Neves (2{116}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 'P Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no

caso as ilegalidades aventacias pela parte insurgerlte, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontrafundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional’' , com o que parece se coa(lunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido. ”

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto, que a limitação geográDca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deÍerimento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens9 mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
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objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempree11dedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempree11dedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referêneia de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e aseender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
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modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínnmo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município9 figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

R O

MERCEDES E 022 - IBGE

ATIVIDADE

,4
Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática
74 260

me manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

50 209

77 203

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunlcaçã9

Treinamento em informática

24 104

9

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

16

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

9 59

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 9
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tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

13

10

8

4

44

39

31

22

3

10

4

4

6

2

0

0

20

Comércio atacadista de equipamentos de informática 13

Tratamento de dados, provedores do
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

11

11

10

9

9

7

5

3

3

3

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte 0

0

0

2

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

TOTAL E 336

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
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da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.c) 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
– AMOP, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n') 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

h:
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APÊNDICE A

Anexo com descritivo e imagem

Item i Qtde Descrição Imagern

-Í––T'---i mt c
base superior redonda, em MDF 15mm; com diâmetro
de 28 cm;
Confomn€ imagem

2 1 und Árvore Da Farldha eíll MDF Cru; com base para lllesa;
corte a laser –-

Com as palavras; Família; Fé; Paz; Coragem; Saúde;
Arbizacie; An30r; Feiiciclacíe; Gratidão
Altura: 20,0 cm

Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total : 2,2,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme irna8en!

3 1 und
Porta Caaclirner}ios em N41:>F; 6 ,turn;
com 4 divisórias: taulanho leem de altura, !5cm de

largura, 25 de ÇQrnprimento;
Com apiique de imagem em um formato de pão de
cachorro quente, tamanho 25cm de comprimento x 18
cm de aítura;
Conforme imagem

4 1 und

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 cm (A x L).
Com gancho para quadro.
Conforme irnagewr

5 1 und

Tela em formato de flor: em MDF: 6mrn tamanho:

50x50cm (A x L). Com apiir}ue no centro, em MDF 3
ram, redondo coni diâmetro de 26 cm;
Com gancho para pendurar.
Conforme im%CIU

6 } und

Porta Chaves eIn M)F 6mm; 30cm comprimento,
1 Ocm largura; corn 5 ganchos para penciur8s as chaves;
Com um furo eni cada latera! superior, de 8mm.
Conforn3e in3agern



Porta faRo de café; ela fonílata de hIde; com
compartimento para colocar filtros de café de papel;
Com um furo na parte superior central;
Tamanho:30 cru de aitura por 2z}cm de largura; porte
inferior da porta filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem +

Enfeite de n3es& decoração para a Páscoa, corn
formato de crua com aplique em formato de ovelha e

aplique ein formato de coração;
Altura: leem

Largura: 3,5C>cm

Comprimento: 8cm
Conforme Imagem

und

Lembrança para o Dia das Mães, vasinho em MDF,
com apliques de flores; Tanlantio total: 20 cm de altura
por 7 cm de largura, Conforme imagem
Tarnmr}!o cio vaso: 7 cm de altura por 7 crb de largura
superior e 4 cm de largura inferior;
TamarltIO das Bares: 5 c 111 de <iiâínetro

Conforme Imagem

Descanso para celular em MDF cru de 6mm; com
aplique de boneco; Conforme imagem
Tamanho : 15cm de comprimento, 9 cm de largura,
Tamanho do boneco 13cnr de altura

Conforme a Imagem

und Jogo da velha em MDF cru 6mm, com 10 peças;
dessas, 5 peças em formato de X e 5 peças em formato
de círculo. Corte à laser;

Medida total da base: 3€icm por 30 ctrl, corn 6mm de

espessura;

Tamanho das peças: 8 cm de altura por 8 cm de largura
corn espessura de 3rnín
Conforme Imagem

Base de MDF cru para cestos de crochê
Medida de 8crrk de <iiârrretro em MDF 3rnm

Duas peças para tampa e fundo, mais o puxador
(:onfomle Imagem

: :n\n\\
\u/hn q

\u:



13 1 und Decoração de mesa para o Dia dos Pais, em formato de

camisa 10; com aplique da frase: Pai você é Camisa
10; ein MDF cru; espessura 3mrn; corte à laser;
conforme imagem;
Altura: 12 cm, C:om}ximerItO: 18,acm, Largura: 5 cm
Conforme inragem

[s

14 1 und Decoração de mesa para o Dia da FalrIÊiia, ein formato

de casa com chaminé, em MDF cru, com espessura de

3uu71; cara apiique da paiavra Famíiia.
Tauaahô das peças:

Base: !'+ cm de coínprimento, por 5 cm de largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de largura;

Palavra Família: 13 cm de cornpúmento por 5 CIn de
altura:

Conforme Imagern

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças para montar sobre
a base; em MDF cru; corte à laser.

Base coin borda, espessura 6wrm

Peças em MDF Cru; espessura 3ulrn
Tamanho: 3€>cin x 3€)cm

Conforme línager11

VÁ$$$/:A6%

/45 1 und

16 } und Jogo Racha clic.a er13 MDF cru, base com bordas,

espessura 6mm
Com 12 peças; com nuneração do 1 ao 12; espessura
3111111

Tamanho da base quadrada; 3C>cm de comprimento por
30cm de }argura
Tamanho das peças: 6cm de com{ximento por 6 cm de
largura
Conforme imagem

17 1 und
Base redonda em MDF cru para crochê
Diâmetro: 2(>cm

Quantidade de furos: 58
Tamanho dos furos: 7mrrl
Distância entre os furos e até a borda: Entre 2 e 3mnr

Espessura: 3lnm
Conforme Imageín

18 1 und

Pentamiiú. MDF branco tola} 61IIm. Tamanho da base
33x2i CIn.

Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem



19 1 und 6+j2
Porta Pape} TodtIa coar paliteiro;
Tamanho: aiaIra: 26cm; com}xirnento:25 cm;

largura: 18 cm
Dimensões da capela 19x ! Gcm.
Conforme irnagem

/

! : f3

20 und Casinha decorativa para pássaros;
Peça confecci©nada eni MDF 6mm, com formato de

casinha, desdaMa à decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir a}tara aproximada de !4 cm, 18

cm de largura e profundidade entre 10 e 12 cm. O
teihado deve apresentar avanço iaterai, contribuindo
para proteção da entrada. Na parte frontal, deve conter
um furo circular que funcionará como porta de acesso
para os pássaros. Abaixo desse füro, deve ser previsto
um pequeno suporte (haste ou base) para que os
pássaros possaar se apoiar ao chegar ou sair da casinha.
O acabamento deve permitir pintura e personalização.
Corn gancho para pendurar.
C:o!}feIIne 1111agewl

Caixa organizaii>
Comprimento: a}xoximadaawiKe 30 cm
Àííura: 10 a í2 cm

Espessura do h41)F 6 nw11
Possui divisórias {rlternas

Conforme Imagem

1

und

}

22 und
Tela decorativa em formato de coração; MDF 6mm;
com gancho na parte de trás.
Largura: aproxiaradainente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm
Conforme Imagem

1 33

'/1/x

2 3 und Casi11IIa para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3 mm, com formato de
casinha, destinada ao arnuzeaamento e organização de
sacolas plásticas. Deve possuir altura aproximada de 40
cru, largura de cerca de 20 cm e profundidade entre 8 e
10 cm. A estrutura deve conter abertura na parte inferior
(furo ou recorte central) que permita a retirada prática
das sacolas. Na parte saIndo& o telhado deve possuir
uma abertwa/entrada funciona!, destinada à inserção
das sacolas no interior do sup@ie. O acab©nento deve
ser adequada para pintura e personalização,
Conforme Irylagern

!



24 und is

4c8Tela re.tangalar ew1 tecido e niaidura;
Largura: aproximadamente zH:} cin
Altura: a}xoximadarnente 5<) car
Moldura em MDF 6mm com gancho na parte de trás.
Conforme Irnagern

1

25 und
Porta-retrato corn base e suporte de MDF 6innl;
Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: a}woxiamdamente 17 cm
Base com suporte a<iâciona=i (paga-objeto), nxdindo 9
x 6 cm.

Conforme Irn8gem

1

26

m-\

und
Tela redonda em MDF 6 mm com gancho na parte de
trás;

Diâmetro: aproxilnadameílte 55 cm
Conforme Imagem

1

+7\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR, relativo à
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais em MDF
destinados a execução de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.') 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 04 de maio de 2026.

'ÜJt7w
Cãtnila An(Wessa Beyer

Assistente Administrativa

!

§
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDIrTAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais em MDF destinados a execução de ofIcinas socioeducativas
no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Yincutos (SCFV) , disponibilizadas pela
Secretaria de Assistência Social, do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

As
Mercedes – PR, 04 de maio de 2026

LAERTON hIFig116:;ÊRbdJ: 1: 17::8

WEBER:04530421 988 738 2026'05'04 lo:02:16

Laerton Weber
PREFEITO

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” , de materiais em MDF
destinados a execução de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e
Fortaleciwrerúo de Vínculos (SCFY), disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do
Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista
no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada
aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 04 de maio de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.05.04 10:02:29
03'O

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes,pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mereedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 098/2026

Mercedes, 05 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na rr}odalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” , de materiais em MDF
destinados a execução de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do
Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

-i
• } : 1

; I •

02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 934

02.012.008.0122.0013.2062 – Gestão de Programas Sociais e Aprimoramento do SUAS
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 936

02.012.08.245.0013.2061 -- Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercede s.pr.gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Atenciosarnente,
EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350900 :3::!:tt:?o856?ã,i3?59oo%3'oo'

Edso'n Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL -- Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTe)N WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.rrIQ[cqçles. pr.gov.br
Página 1 2



Município d© Mercedes

Esta<::to do Paraná

PORTARIÂ N’ 854/2025.
,)ATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEiTO 1:>O MU8êÊGÍPi€:> t3E WIEKGEDE$, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma cIo €iã$posto no Artigo 71, II, “a” e “c” cla Lei
Orgânica do Município,

Considerando a nec©$«>idade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização €i© licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1» de abril de 2021 ,

RESOLVE

Art. 1'’. DE$$GNAR Jaqueline S{ein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeãrã TÉtuÊar, vvãêliam Thomas da Siiva do$ Anjos, matríeula n'’ 179310
e Jéssica <:Bai3íÊeÊe Fir}ç}<iar, rn8trícui8 n'’ 86010, corno Agente de

<:)ontratação/Prego©iro$ Suplentes, para a reaiÊzação de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c: 14.133, de 10 de abril de 2021.

1 Parágrafo único. C>$ certame$ deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pr©goeira Titular e, arn seu irnp©dirrsento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de AF>ciG ficam designados Felipe Kauan Weber,
matríeula n'’ 141712; Cawãiia An(irc$$a B©y©r, rnatrict!!a n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko /\gê8rin Henz, wlatrícuÊa n' 104426; e $idiane Weiss,
rnatrícula n'’ 51683.

Art. 3'’. Fiea revogada a partir desta data a portarãa n'’321/2025.

Art. 4'. Esta Portaria en{ra errl vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Merce<ies, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON ;='A:„d;J“"- d'g"'I
WEBER:045304 WEBER=04530421988

2 i 988 Z,3;: j 1;„:ã-30

Laerton Weber
PREFEiTO

Publicado dia:30 de ciezemi)ro 2025 - Edição 4341
[:>iério Oficial EÉe irônica: wwwr $.a@nc1e.net/giarioficial/edição

Rua Dr. C)$waldo Orclz, 555 – Fone/Fax (45}:3256-SC)QC) – CEP 85998-000 – Mercede$ – PR
e«tlaiE: nlercede$@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, baseada na politica pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais
em MDF destinados a execução de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do
Município de Mercedes/PR.

1 Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

) ministrativo?i Não

Sim
( nistrativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

1\

M;ntes públicos
funções essenciais àl

=ãoridade competente designou
responsáveis pelo desempenho das
contratação?iii

Sim

Sim

Sim

c @ de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

nauH–da contratação está contempM
no Plano de Contratações Anual?vi

Fcertificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestaÇão sobre o parcelamento e aI

=fAn4 naRA nA LuÁ A ir : AL : 1 : 1 A 1 rb 1 n rh Ant++8n + nbA x nb f> ;Xman

a

Sim

Não

Sim

Há Análise de Riscos?x

s >rigatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

[a e práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto ?xii

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ..... Fone (45) 3256-8000 --. CEP 85998-100 -- Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este

documento

Pregão Eletrônico
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 80 a 88 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 67 e 79 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 59 do
Edital



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exigência?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônicol
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referêna
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ica ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
o a, elas

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou

econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Não houve

alterações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes --- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes . pr.gov.br



Município de Mereedes

Estado do Paraná

VFRIFICAÇÂO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêneia
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exigência?

ns adotado o erin]m
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do 1
edital da licitação? xx

mo c a
não utilização?xxi

Não se aplica

Sim Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Sim

Foi mantida no edital cláusula corn índice

de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Sim Item 4.1:3 do Edital

a s,

consta justificativa nos autos? xxiii Não se aplica

Caso tenha sido vedada a a) iii;;;lã;E
ustificativa nos autos? xxiv Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATiVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do íoca}

I Atende plenamerltef do processo em que
a exigência? 1 foi atendida a

exlgêaela
(doc./fIs./SEI)/'’"\\

Consta orçamento estirr===oT;;==lmi
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi çcrtifieado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível eom os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
Foi certificado que o preço estimado fbi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtmrm
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bançol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ---- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercede$ - PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. rnerceeies.pr.ç;ov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'O$ EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
XXVI 11

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
jplanejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
rnetodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

/=\

Sim

o mÇos

os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade 1
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

/- \,
Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serernl
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

fa

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatível [

com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foil Sim
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br[



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exigência?

mc os contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
Caso

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre o momento daT

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

xs\\

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgência

(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

/ n'\
e o

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Sim item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Não

t M de

preços?xII
o o a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaÇãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
r

padronização?xliii
Há

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

manifestação sobre o ater
parcelamento?xliv

:: 1\r ã o s e a p 1 i e a

Cruz, 555 – Fone A:–cEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-.mail: lic}tacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br

Sim Item 8 do ETP



Município de Mercedes
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119bfaq&w
PARECER JURÍDICO INICIAL

ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se do procedimento administrativo licitat6rio encaminhado a este órgão

consultivo, para realização de sucinta análise da regularidade jurídica do procedimento e da

minuta de Edital do Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor

Preço por Item, que tcrn por objeto a “ Aquisição de materiais em MDF destinados a execução

de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV)” , no valor preliminarmcnte estimado de R$ 34.517,40 Çtrinta e quatro llril, quinhentos

e dezessete reais e quarenta centavos) , com grau de prioridade MÉDIA, conforme consta no

Documento de Fornratização de Demanda (fls . 02- 10).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

•

©

•

•

•

•

•

e

•

•

@

e

•

•

D.F.D. - Documento de formalização de demanda (ns.02- 10);

Certidão de adoção ao modelo D.F.D. (ns.11);

Memorando 04-2026 SMAS (fls. 12-13);

Memorando Resposta (fls.14-29);

E. T.P. - Estudo Técnico Preliminar (ns.30-4 1);

Certidão de adoção ao modelo de E. T,p. (ns.42);

Orçamentos e Pesquisa e Coleta de Preços (fls.43-66);

Cotação e Planilha aferição de Preços Médios Estimados (fls. 67-70);

Certidão de Fé Pública (fls.71);

T.R. - Termo de Referência (ns.72-89);

Anexo Único do T.R. (fls.90- 108);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.109);

Minuta de Edital de Pregão c Contrato com os anexos (ns. 110-161);

Certidão de Adoção de Modelo Edital e Minuta (fl. 162);

“-"\
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• Certidão de Despesa Ordinária (fl.163);

• Oficio 098-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (ns. 164-165);

• Portaria 854-2025, designação do Prcgoeiro c Equipe de Apoio (n.166);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.167-172);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese7 este é o

relatório do Parecer furldico Inicial ./""x\

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A prescnte manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, $4.'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ dc

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo,

deverá justificar nos autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face do princípio da

motivação dos atos administrativos .

/+b\ Art. 53. Ao final da,fã.te preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação
( )
§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também rcalizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adcsõcs a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres c de seus termos aditivos

Ressalto-se ainda que o exame aqui emprccndido sc restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitat6rio sob análise, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, econômica e nnanccira, o que inclui o detalhamento do objeto da

contratação, suas características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com

relação a esses dados, parte-se da premissa do que a Autoridade Conrpetente dotada de Poder

R u a D r• O s T : : i P : : 1 c7Je ; ão: : {:: 3 ::fp)ra ::tf 91 ON=p: 5: A 99 : 8988 8 J ly2eJ cede s = P R
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Decisólio , se municiará dos conhecimentos técnicos específicos c imprescindíveis para a

adequação da contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise cstritamcntc jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pregão Eletrônico , e o critério de julgamento,

menor preço por üent.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de ComParações /4nua/ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É urna ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lci

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

/---\

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-á o seguinte:

( )
VII - a partir de documentos dc formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o dlinhamento com o seu

planejarnento estratégico e subsidiar a elabordÇão das respectivas leis orçamentárias.
( )

/-x\ Conforme consta no tópico nc’ 002 do Estudo TécnIco Preliminar (fls.30-4 1), o rcfcrido

objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações /111 tia 1 2026, publicado em PNCP

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico aparcntcmcntc é a modalidade de

licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste ccrtamc, pois conforme a

classificação do Objeto trazidR no tópico n') 004 do Estudo TécnIco Preliminar (fls. 30-4 1) trata-

se de uma aquisição de Bens Comuns Não Corltirtuados tendo em vista que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, inciso, XIII, e do art. 29 da Lei

Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Rua Dr Osvl?HgiFHãlc5â5e;ão:EÍ:EãJ:.5p)r.ãÊTÚf?BoN-pS=.9?gg;888Jly2e;cedes _
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Art. 60 Para os fins desta 1.ei, consideram-se:

( )

XIII - bells e serviços co 11111115 '. aqueles cujos padrões dc desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de cspecificaçõcs usuais de
mercado:
( )

XIJl - .pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;
( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimenLdl comum a que se

refere o art, 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente dcnnidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

/o\

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, inciso, XLI da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021,

somente é possível licitar o presente Obj eto almcj ado, sob o critério de julgamento Menor Preço

ou MaIor Desconto , através da modalidade de licitação Pregão Eletrônico , no presente cedame

licitatório sob análise, o critério adotado pela Administração é o de Menor Preço por itelyl

Do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.) .

Confonne preconiza o artigo 82 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, em concordâncid

com o ari. 64 do Decreto Municipal m' 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços - SRI) –

será adotado, preferencialmente:
/''n'\

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotada, preferencialmente 1

I - Quando, pelas características do bcm ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
Il - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou cntidade, ou a progrdmas dc governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração

No caso em análise, verifica-se quc a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Pretintinar (fls. 30-41), a não adoção ao Sistema de Registro

de Preço, pois “(...) a não adoção ao sistema de registro de preços justi,nca-se tendo em vista

que a demanda pelos materiais foi previamente planejada de forma precisa pela secret@@\

(

R u a D r• o s T : : i f : : 1 5eTe ; ão: : 1:: 3 : : Pp)r A3:1f 9 BoN=p: 6E a 978 : 9888 J ly2e3m ed es = pi \
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assistência social, com base em cronogl-amas das o„frcinas e no número dos usuarios atendidos

em cada unidade (...) ” .

lII - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento da contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14. 133 de 202 1, também conhecida pela doutrina como

a nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de PlaIrejanrelrto da Contratação .

sendo eles:

n\

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos tcnnos do art. 7'’, $ 7' 1V, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c conformc

demonstrado no tópico nc) 009 do l)ocumelr to de Formalização de l)errranda (ns. 02-10), c no

tópico n'’ 10, do Termo de Referência (ns.72-89) esclarecendo ser o objeto contratado de “baixo

valor e de baixa comptexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, recomenda-se

algumas observações e apontamentos apenas a título de orientação jurídica, conforme a

legislação pertinente.

/='\

Do Documento de Formalização da Demanda e o do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-10), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do I)ccrcto Municipal n'’ 031, dc

2023, especialmente expondo no tópico n'’ 002 a j ustij-lcat iva da necessidade da contratação, e

no tópico n' 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

u a D r • O s 17 A : j f : : ; c5â5e ; 1(bar2 : 1:: à ::ai)ra :3tF 9 rNuPs EEp 9 ? ? 8988 h ly2e3m ed es = P R
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Em relação ao ltstudo TécnIco Preliminar (fls.30-41)> o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’

03 1 de 2023, em conformidade com a Lei Federal n'’ 14.133, dc 202 1 que traz no seu art. 1 87 17

e $1'’, ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo

TécnIco PretiITrirLar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Art. 18. A.fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
1 - A descrIção da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caractcrize o interesse público cnvolvido;
( )

in'\

Tal documento foi definido pela lcgislação, como primeira parte da ctapa do

planejamento de uma contrdtaÇão pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido c a melhor solução para a demanda. Caso,

ao anal do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica c ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamcntar o Termo de Referência ,

confonne preconiza o art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 consoante o art. 6'’, inciso

XX, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6'' Para os fins desta Lei, consideram-se:
,)(

XX - Estudo técnico preli urinar’. documento constitutivo da primeira ctapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao antcprojcto, ao tcrmo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

n\

As pessoas que atuam na área íécnica específIca deverão analisar e ccrtincar-sc dc quc

o Estudo Técnico Preliminar elaborado, traz os conteúdos previstos no art. I'’ , do Decreto

municipal n'’ 03 1, dc 2023. Destaque-se ainda, que de modo especial, o art. 7'’, gI'’, do Decreto

n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares ao serem elaborados, obrigatoriamente,

deverão conter:

Art. 7' - Estudo Técnico Prelinrinur - ET P é o documento constitulivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envojvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação
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$ 1'’ - O estudo técnico prelinr intl r a que se refere o cclpul deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor so]ução, de modo a permitir a
avdliaçãa da vidbilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas c de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elementos

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problcma a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contrdtdÇÕcs anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo ç dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contTataÇões, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mero,ldo, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contrataÇÕes simildrcs feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de idcntincar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber. dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Adnrinistl-ação optar por prcservar o
seu sigilo até a conc]usão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justiücativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de economicidadc e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de emprcg,IdOS para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpendentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimcnto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina
( )

in\\

#o\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto Municipal n'’ 031, de 2023, a Administração Pública Municipal deverá justificar os

motivos da ausência no próprio documento licitatório. No caso em análise, verifica-se que a

Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Prelinrinar , e percebe-se que o

referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto Municipal nc) 03 1,

de 2023, em conforme legislação federal.
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Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta do contrato c é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca) de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

cadelno licitatório foi dispensada, com base na hipótc';c do inciso IV do tópico no 10 do Termo

de Referência (fls.72-89) esclarecendo no subitenr que sc trata de objeto de baixo valor e dc

baixa complexidade, conforme já estudado anteriormente.

Já a elaboração de' um mapa de riscos é uma representação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléficos e promover um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

in\\

Art. 18. A.fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e dove compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta I,ci, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos :
( )
X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual ;

( )

/’n\

O Gerenciamento de Risco se matcrializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c

também do art. 2'), $ 2'), inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e dc b,lixa complexidade, conforme já mencionado

anterIormente.

( \

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
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O Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

ReÍel’ência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Recomenda-se, ainda, que eventuais

alterações realizadas no modelo padronizado de 7-er/no de l{eÍerêlrcia sejam destacadas

visualmente e justificadas por cscrito no processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei Federal n'’

r---'\
14.133, de 2021, afim do facilitar a análise consultiva.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentarcs relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,

nrodelos de 111 in utas de editais . de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

Posto isso, o art. 6'), inciso XXIII, da Lei Federal no 14.133, de 2021, denne o Termo de

Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - ter nt o de referência-. documento necessário para a contratação dc bcns c
serviços, que dcvc conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na rcferência aos estudos técnicos
preliminares con-espondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato dcvcrá
produzir os resultados prctcndidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e Hscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e dc pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documcnto separado c classificado;
j) adequação orçamentária

/H\

\

\
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Em se tratando de compras, e aquisições, a análise deve levar em consideração ainda a

norma extraída do art. 40, § 1'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, que nessa cclcuma dispõe

que o Termo de Referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes

informações :

Art. 40. O plunejantento de cont pras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
$ 1'’ o termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXlII
do caput do art, 6' desta 1.ei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto , prcfcrcncialmentc conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidadc, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de eli treLa dos produtos e das regras para rcccbimcntos
provisório e dcnnitivo, quando for o caso;
III - especificação da guruntitl exigida c das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

/--\

Lembrando neste contexto, da existência c aplicação do Catálogo Eletrônico , c que a

não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito c anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 60, inciso Ll, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 6') Para os fins desta I.ei. consideram-se:

( .)
I,I - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, dc gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública c que
estarão disponíveis para a licitação;
( )
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

.)(

11 - criar cutãlof,o eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, ddmitida
a adoção do cdtáIogo do Poder Executivo federal por todos os entes fcderativos;
( ,)
§ 2'’ A não utilização do catálogo eletrônico de padronIzação de que trata o inciso 11

do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justiücada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório
( )

in\



/+n\

,/---\

KgfI

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, vcriIica-se que o Tel-1110 de

Referência apresentado, contelnplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima

citada, e que foi utilizado o catálogQ eletrônico de material sob CA’rMA'r, conforme as

especificações descritas no tópico nc) 003 do l)ocunrento de I'-ornralização de Dentanda (1-ls.02-

10)

Apenas para rcgistro formal, insta informar que foi fixado no edital de publicação, o

preço unitário máximo de cada item e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 6'',

XXIII, "i", combinado com Q art. 23, g 1'’, ambos da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Da Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar conclusivamcntc acerca do Mérito

(oportunidadc c convcniência) da motivação apresentada e tampouco das opções de cscolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos nndncciros, exceto na hipótcsc dc clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante a isso, observe-sc conforme a legislação, que são vcdadas especificações de

objeto em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou í'rustrcm a

competição ou sua realização conforme o art. 9', da Lei 1 federal n'’ 14.133 de 2021. Portanto, o

gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as cspecincações do objcto
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Art. 6'’ Para os fins desta Lei. considcrarn-se:

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos

i) estimativas do valor da contratação . acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classiücado;

Art. 23- O valor previtlnrente estinrcldo da contratação deverá ser compatível com os

valorçs praticados pelo mercado, considerados os prcços constantes dc bancos dc
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, obselvadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto

( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

( )

( .)

( )
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correspondam àquelas cssençiais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as

necessidades da Administração Pública Municipal. Vejamos:

Art. 9'' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou .frustrenr o caráter colnpetitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçanr preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impcrtincntcs ou irrelevantes para o objeto cspcçííiço do contrato;
( )

,8Ínq\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, em caso de as especificações exigidas somente

possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser

avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter

apenas aqueles requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando

assim a competição do cerlarüe licitatório.

Do Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

6n\ É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos edila is
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divlsível, desde que tião haja prejuízo para o conjunto ou comp[exo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticüaníes que, embora não di.sponçto ct.e capacidade para a execução,
.fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam .fazê-lo cont retação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibitidade.

No caso de contratação por meio de aquisição de compras, em conformidade com a

aplicação do Princípio do Pal-celalrtento , deverão ser considerados alguns quesitos, confonnc

consta no art. 40, inciso V, alínea “b”, $ 2'’, Lci l?cdcral n'’ 14. 133 dc 2021 :

Art. 40. o plan ei uni elrto de c0111pras deverá considerar a cxpcctativa dc consumo

anual e observar o seguinte
( )
V - Atendimento aos princípios:
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b - do parcelamento , quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
$ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento. referente às compras, deverão ser
considerados:

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistds à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado nas contratações quando, nos termos do art. 403 § 3'’7 Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

f/-\

Art. 40. O planejturrelrto de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

.)(

$ 3') O parcelamento não será adotado quando:
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a mdioI-

vantagem na contratação rccomendar a compra do itcm do mesmo fornecedor;
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que a minuta de instrumcnto convocatório prevê a adjudicação do

objeto em 26 itens , classificados de acordo com as características peculiar, referente a Aquisição

de materiais em MDF destinados a execução de oÍicinas socioeducativas no âmbito do Serviço

de Corlvivênc i.a e Fort alecirnelrto de Vínculos (SCFI/):’ . conforme consta no tópico nc) o(1)1 do

Documento de Formalização de Demanda (fls.02- 1 0),
,n\

Dos Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, a legislação trata no

art. 5'’; art. 11 inc. IV; art. 18 §lo inc. XII e §2'’, todos da Lei Fcdcral n'’ 14.133 de 2021, que

deverão ser tomados alguns cuidados no que diz respeito ao princípio do Deserrvolvinrento

Nacional Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7c), inciso, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de

2 de agosto dc 2010:

Art. 7g São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governtlrn anta is , para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
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b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo socidl e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações dcvcm conter critérios de

SustentabIlidade Ambiental , devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não Írustral- a competitividade do cel-tcrme . Sc a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n') 012 do Estudo Técnico Preliminar ( ns. 30-4 1) onde cspccificd

que “ A presente contratação não apresenta impactos ambientais signifIcativos(.,,)” . Tal

análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade

requisitantc> bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao

parecerista jurídico municipal realizar análise técnica ou emitir juízo de valor acerca da

existência, ou não, de possíveis impactos ambientais a serem tratados na aquisição destes Bens

C:omtms .

/='\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, destaca-se que, é dever da Administração Pública

Municipal, coletar preços e elaborar planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e

dos preços unitários c do preço total da contratação, conforme prcconiza o art. 6'’, incisos XXIII,

alínea '’i'’, já citado anteriorrrrcntc, e em concordância com o art. 18, IV, c § 1'', VI, da Lei

Federal n') 14.133 de 2021.

/n'\

Art. 18. A fase preparatória do processo [icitutt’)rio é caracterizada pelo planejamento
e deve compaLibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VTI
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( .)

IV - O orçanreltto estimado , com ds composições dos preços utilizados para sua

formação ;
( )
$ 1'’ O estudo técnico pr clinlin ur a que sc rcferc o inciso I do cdput deste artigo dc;verá

cvidcnciar o problema a ser resolvido e a sua mclhor solução, de modo a permitir a //
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avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conLcrá os scguintcs
elementos:

( )

VI - Estint ativa do valor da contratação . acompanhada dos preços uniLários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo cIassincado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( )

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos , coleta e pesquisa de

preços, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto
/A\

contratual, deixará de ser examina(ia por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de prcços deverá ser executada de acordo com o que prcconiza o Dccrcto

Municipal n.'’ 036, dc 2023. Vçjamos:

Art. 1 ' - No processo licitatóüo para aquisição de bens e contratação de serviços cm
geral 7 o valor estimado da contratação será definido cont base no ntethor preço
ufcrido , observadas a potencial economia de cscdla e as peculiaridades do local de
execução do objeto, por meio da utilização dos scguintcs parâmetros, adotados,

sempre que possível, de forma combinada:

I - A cd)Imposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos elm geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Naclonal dc
Contratações Públicas (PNCI));

11 _ Os preços praticados em comParações silnilares feitas pela /ldIn in ist ração
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterror à data

da pesquiga? inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;
/'H\

III _ a utilização do dados de pesquisa de preços publicada cm mídia especializada,
de tabela de referência formalmente) aprovada pelo Poder llxccutivo munlclpal>
estadual ou federal c de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV _ Pesquisa direta com no 111 íninr o 3 (três) fornecedores , mediante solicitação
formal de cotação7 desde que seja aprescntada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com m,lis de 6 (seis) mcscs
de antecedência da data de divulgação do edital;

v _ A pesquisa na base nacional dc notas fiscais clctrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
e

VI - os preços de tabelas oficiais.
)(
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Verifica-se nos autos que se trata de aquisição de um 26 Itens , assim, foi afcrido c

demonstrado o valor unitário de cada ü em , no tópico n'’ 001, e do custo total da contratação no

tópico n'’ 009, ambos do Ternro de Referência (fls.72-89), informações essas, aparcntcmcntc

aferidas a parlir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornccedorcs

que atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que dentro das possibilidades cxistcntes, se procure ampliar c

diversificar as fontes de pesquIsa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal m. ' 036,

de 2023, de maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais , bem como elaborar e manter

um banco de dados Hdedigno para colaborar com as futuras aquisições.
/'='\

Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência aparentemente foi atendida pela Administração, pois houve junta(ia, à H

n'’ 1087 um documento tipo Portaria de n') 854, lavrada cm 30 de dezembro de 2025, quc

comprova a designação do Pregoeiro c também da Equipe de Hpo io , conforme trata a exigência

do Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, c consoante no art. 8'’, $ 1 '’ c $5'’, da Lei Federal n'’ 14.133

de 202 1

Art. 8'' A !icitdÇão será conduzida por a 1,elIIe de colrtraíílção , pessoa dcsignada pcla
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação J dIU- impulso ao procedinlelrto licitutório c executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

,)(

$ 1'’ O agente de coutrufução será auxiliado por equipe de upoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
cqulpe
( )

§5' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

cellame será designado pre}{outro ,

in\

O agente de contratação e a equipe de apoio são agentes públicos designados

indispensáveis nos processos de licitação e contratação pública, conforme tratamento expresso

na Lci Federal n':’ 14.133 de 202 1 (Nova Lei de Licitações). O agcntc dc contratação juntamentc

com o apoio da equipe) é o agente público responsável por conduzir o processo licitatório,
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tomando decisões e dando continuidade ao ccrtamc até a fase final, onde será rcalizado a

almejada homologação do certame para futura contratação.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, em conformidade com a Lei

Federal nc) 123 dc 2006, prevê um tratamento difcrcnciado e simplificado para as

Microentp res as e lilnpresas de Pequeno Porle nas contratações públicas de bens, serviços e

obras .

o art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 ÇoiLenLa mZ/ reais) , a parlicipação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempres as e Empresas de Pequeno Porte

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anudl

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado7 prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisívcl! quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000900 Çoiten ta Intl reaisb, deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microenrpresas c Empresas de l)eqtleno Porte - Os órgãos c

cntidadcs contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas rcscrvadas quando justifícar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

IIá, ainda, uma previsão faca it ativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz rcspcito ao tratamento diferenciado:

/Hn\

/H'\

• De exigência de subcontratação dc microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microcmpresas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por fim? os tratamentos difcrcnciados serão afastados do ccrtamc quando ocorrer alguma

das situaçõcs previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, dc 2015, o que requer a devIda

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
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I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simpliücado para as micrc)empresas e as empresas de

pequeno porte não for vant,ljoso para a administração pública ou representar prcjuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincddanlentc;
111 - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos ans. 24 c 25 da Lci n'’

8.666, de 1993, cxcetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos I,
Il e IV do caput dcste arligo; ou
IV - o tratamento difcrcnciado e simplilicado não for capaz de alcançar,
justifrcadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 '

/+\\

Diante disso, vcrifica-se que as estimativas dos valores dos 26 Itens, da atual contratação

pública, não ultrapassam os referidos R$80.í)00,00 (oitenta /72// reais) , assim, o certame deve

near destinado EXCLUSIVAMENTE para a participação dc M icroempres cls e l:mplesas de

Pequeno Porte, confornre previsão constante na Lei Complementar Federal 123 d.e 2006\ na

Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009, do Decreto Municipal 162/2015\ do Decl’et.o

Municipal n'’ 093/2024\ e do tópico n'’ 2.5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na rcgião dc

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mcrccdcs, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa3 Quatro Pontes 7 Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forrna do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complementar Municipat n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar n.'’ 073/2024, e dos alts. 8'’ c 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto> convém destacar que o Tribunal de Contas do l;.stado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, lirmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmpresas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no altigo 47 da Lei Çomplcmcntar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

/H-\
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E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conformc orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa c

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, sc está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc denota da análise dos alts. 37, § 1'’, 1 e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ C)12, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

/+-\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,0C) (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadds mediante proçcsso licilatório destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte
$ 1Q As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas
1 – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno poKe sediadas na
região de Mercedes, quando existentes cm número igual ou supcrior a 03 (três);
11 – Exclusivamente para microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro do Geografia e l-!statística –- IBGI i,
quando necessário e suficicntc para cumprir o númcro mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta 1.ei

Cornplementar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes? ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística -– IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

( )

F=\

A RegIão de Mercedes , consoante reza o art. 50-13, II, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontcs,

Marechal Cândido Rondon, Pato 13ragado c Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcogránca, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 0932 de 2024, mais especificamente do seu /1 nexo U nico , que instituiu a política

pública denominada de “Conrp ra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.
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As condições para aplicação da restrição, por scu turno, constam do art. 9'’, I c II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a micrc)empresas e empresas de pequeno

porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contrataçõcs
previstas nos incisos l c II do artigo anterior, desde gnt3:

1 – Existam no mínimo três microclnprcsas ou cmprcsds dc pcqucno porte.
estabelecidas na região, que dCScnrpcnhCIU atividadc conrpaLívcl com o objcLo cla

aqulslção;
11 – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

/n\

O procedimento para verificação do número mínimo de cmprcsas está disciplinado no

art. 10, caput c g$, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, c consubstancia-se cm consulta

fonnulada pela Secretaria dcmandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração c

Finanças, consoante o § 3') do I)ccreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8'J c 90 deste Decreto, o setor
dcmandantc, solicitará por memorando interno, à Sccretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) enrpresas competitivas no âmbito
local ou regional.

F=\ $ 1Q - Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CN AES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

$ 2t) - Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor dcmandantc poderá
colnprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, í'ornccidos por microcmprcsas c
empresas de pequeno portc locais ou rcgionais, conforme o caso, acunlpanhactos dc
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CN AES.

§ 3'’ Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c
Emprego for a dcmandantc, a pesquisa de que trata o capu l e g 1'’ destc artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Adnrinistração c 1 fjnanças
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>y4)3

%%

Compulsando os autos, verifica-se que consta das (-fls. 12-13), um MenlorcLndo sob /2

04-2026, promovido pela Secretaria dcmandante a Hm de que, a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas

ou empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre

suas atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que

estejam situadas na região de Mercedes.

Em resposta (fls.14-29), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de micrc)empresas ou empresas de pequeno porte situadas na

Região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atIVIdades econÔmlcds principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores

Por seu turno, consignou a Secretaria demandantc do objeto, no tópico n'’ 006 do Estudo

Técnico Preli11rinal- , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n,'’ 012, de 2009, do

Decreto Municipal n.c) 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a

participação na licitação deverá ser exclusiva às rlricroempl'esas c empresas de pequeno porte

localizadas na Região de Mercedes , ou na M;cro Região 22 de Toledo , atestando-se quo,

consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará cm preço supcrior ao valor

estabelecido como referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado c apresentado nos autos, aparcntcmcntc

reputa-se regular e legal a previsão da referida Restrição GeográfIca, que encontra previsão

nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal n.'’12 dc 2009 com rcdação dada

pela lei Complementar nD 073, de 2024, e no rcgramcnto pormcnorizado do Decreto Municipal

n.'’ 093, de 2024.

/P\

/+-\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, inciso IV, e § 2', c/c art. 25, $ 1', da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021,

bem como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas

visualmente c justificadas por escrito no proc-esso licitatório, conforme trata o art. 19, da Lei
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Foderal n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida

adotada para alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

.)(

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
lrtodelos de lrrilrutas de editais, de termos dc referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

/--\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mcsmo tempo em que se revela ser uma medida de efICiênCia , acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada uma revisão c a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal nlcdida iria, na verdade, dc encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aquclcs

previstos no aN. 25, caput, da Lei Federal n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

ccrtidõcs, Documento de Formalização de Demanda (ns.11); llstudo Técnico Prclinrinar

(fls.42)3 Telmo de Referência (ns. l09), Minuta Edital de Pregão c Contrato (ns. 162).

rn'\

Da Disponibilidade Financeira Orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, inciso, XXIII, alínea ’'j" Ç[eta-se : Adequação

Orçamentária) , c/c all. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , consta a jl. n'’ 1 64- 1 65, bI11-1 O Íic iI)

sob n'’ 098-2026 elaborado pelo setor competente, solicitando autorização e informando a

acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas

decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva lubüca.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento cquivalcntc, a nota de ellrpe nIro suficiente para o
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suporte financeiro da respectiva despcsa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei l?cdcral

nc) 4.320, dc 17 de lnarço dc 1964.

Art. 60. 1’i vedada a realização de despesa sellr prévio etupen ho
$ 1') Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.

)(

Necessário destacar ainda, que em atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, dc 4 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscalb , somente será necessário se as

despesas que amparam a ação orçamentária cm apreço não forem qualincáveis como atividades,

mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a

Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ('’/4s despesas ordinárias e rotirLeiras da

admini.stração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, d.i.spensctm CIS exigências previstas nos incisos l e II do art. 16

da Lei Complementa-r n'’ !01 , de 2000") .N cj amos :

/'-\

Art. 15. Serão consideradas não auíoritadns, irregulares e Iesb)as ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou apcrfciçoamcnto dc ação governamental quc
acanete aumento da despesa será acompanhado de:
I- Estintutiva do impacto orçclnrelrtário-frrranceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenudor da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( )

Neste sentido, rcgistra-se que consta da n. n'’ 163 uma Celtidão infornrando quc a

contratação pretendida se trata de uma Des pesa Admlnistl-cLt iva Ordinária, já prcvista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que rcsta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c II, da Lei de Responsabilidade Fiscal

Da Publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, cap ut e §l'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
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de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de Extrato do

edital no Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convocatório c de seus anexos no Portal Naciolla1

de Contratações Públicas (PNCP )

$ 1" Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do cdilal
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Fcdcral ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como elm jornal
diário de grande circulação.
( )

/''n'\

No caso, deve ser observado o prazo mínimo dc (08) OITO dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a data de abertura do início da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto , conforme consta no art. 55, inciso I, alínea “a”, Lei Federal n'’

14.133 de 2021.

Art . 55. Os prazos ntílrimos para apresentação de propostas e Iances, contados a
pdrtir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )
1 - Para aquisição de ôe ms.'

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de nzenor preço ou
dc maior desconto;

( )

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitat6rio, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, 9 3'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

pr-n\

Art. 54 ...
( )

$ 3'’ Após a hontologação do processo licitatório , serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (1)NCP) e, se o órgão ou entidade rcspons:\vc] pela
licitação entender cabívcl, também no sítio refcrido no 9 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na fase prçparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos

Registra-se, entretanto, que por força do l)ecreto Municipal n. '’ /75, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da IJei n.'’ 14.133, dc 1'’ de abril de

2021) o Município de Mcrcedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações [
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Públicas (PNCI)) por ora. Enquanto não adotado cxprcssamcntc o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcmandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.(> 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

dc 2023, Decreto Municipal n.a 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadds

na fonna do parágrafo único do artigo primciro do Decreto Municipal m. '’ / 75, de 2023. Connra-

+;nb
Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 1 76, 111, da Lei n'’ 14. 133, de 1'’ de abril de 202 l,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Conlrutuçi)es Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá
I - Publicar, eIn dIário oficial eletrônict) , as informações que a 1.ei n.c) 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oíicial, admitida a publicação de
extrato

II - Disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópid
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráôca.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUS AO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARiDADE JURÍDICA do atual proccdimcnto licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de rlrérito das cscolhas realizadas pcla

Administração Pública Municipal e dos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise dcstc órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, lavrado com as informações que foram apresentadas nos

autos, passível de ser delibcrado ou até mesmo censurado por outro cntcndimcnto que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos

demonstre um melhor resguardo aos intcrcsscs do Município de Mcrccdcs -PR.

Mercedes-PR, 05 dc maio de 2026.

+ nt

Rodrigo Adolfo Pt,ruzzo
RADOR JURÍDICO1)

AB/PR 126260

iuüt Z.90
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Município de Mereedes

Estado do Paraná

Parecer n.' 053/2026

Mercedes, 05 de maio de 2026.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORiZO o Processo
Liçitatório n'’ 95/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 45/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denominada ''Compra Mercedes”, de materiais
em MDF destinados a execução de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos (SCFY), disponibitizadas pela Secretaria de Assistência Social, do
Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON ' Assinado de forma digüal por

WEBER:045304219 b!:::?2bj=FoB:ZIOj?4o3liJ988

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER --- Prefeito
PARA: EDSON KNAUL -- Secretário de Planej. Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -...- Fone (45) 3256-8000 -. CEP 85998-100 -- Mercedes '-- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 45/2026
Processo Licitatório n'’ 95/2026

PREGÃO
,A

ELETRONICO
45/2026

CONTRATANTE (UÀSG)
MUNiCÍPiO DE MEReEOES – PR (UASG, 985531 )

OBJE"'ro:
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no
âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV),
disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e
quarenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 20/05/2026 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por itern.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNeiA ME/EPP/EQUiPARADAS
SIM - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercede$.pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 45/2026
Processo Licitatório n'’ 95/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 45/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133, de 1') de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

in\

Data da sessão: 20 de maio de 2026.

Horário : Q8h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www. gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição , baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais em MDF destinados a execução de ofIcinas socioeducativas
no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) , disponibilizadas pela
Secretaria de Assistência Social, do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A iieitação será dividida em 26 (vinte e seis) itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse./'b\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/cornpras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forrnalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 -- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 45/2026
Processo Licitatório n'’ 95/2026

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2,5.2, A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.c’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.Q 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICíPIO
DE IWEI{CEI)ES), que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido (art. 50-A da Lei Comp}ementar Municipal n.' 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.Q 073, de 2024, e pela Lei Complementar
Municipal n.Q 077, de 20:26).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, eriterIde-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Deereto
Municipal n.' 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempre sa ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5,3, proceder-se-á a classificação
das ínesmas9 em ordem crescente? a fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inabiiitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempres as ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o sut)item 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas9 será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no sut>item 2.5.3 caso o melhor preço váiido for

in\

r\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 -- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnerceeIes . pr.gov.br
Página 1 3



/=\

/+-\

ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local
(município de Níereedes)
Será concedido tratamento favo )ido

mencidnadas

pesq)a
Lei ComDlemenlar n'’ 123. de 2006

postejiores
licitaçbo

làs condiçõesaten

10

v}rsar

2.6.

para as sociedades cooperativas
agricultor familiar, o produtor rural
nos limites previstos da
de dezembro de 2015, e alterações
2.7. Não poderão disputar esta

2.7.1. aquele que não
2.7.2. autor do anteprojeto,
jurídica, quando a licitação
relacionados;
2.7.3 . empresa,
básico ou do projeto
gerente, controlador, acionista
direito a voto, responsável
serviços ou fornecimento de
2.7.4. pessoa física ou j
de participar da licitação em
2.7.5. aquele que
financeira, trabalhista ou civil
agente público que
do contrato, ou que deles seja
por afinidade, até o terceiro
2.7.6. empresas
de 15 de dezembro de 1976,
2.7.7. pessoa física ou
edital, tenha sido condenada
trabalho infantil, por
por contratação de
2.7.8. agente público do

2.7.9. pessoas jurídicas
Referência;

2.7.10. Organizações da
condição;
2.7. 11, Empresas com sede
2.7.12. Não poderá
contrato agente público do
situações que possam
cargo ou emprego, nos terrnos
9c’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o Item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em2.8.
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para as microempresas e empresas de pequeno porte,
no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o

física e para o microempreendedor individual - MEI,
e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04

deste Edital e seu(s) anexo(s);
projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
a ela neGessários;

que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de sanção que Ihe foi imposta;

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
entre si;

que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
com trânsito em julgado, por exploração de

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

Termo de

Sodiedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional corn recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em carnpo próprio do sistema,

DOCUMENTOS DE

/-b\

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convoeatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artiRO 7'’, XXXIII, da Constituição;

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1c) e no inciso iII do art. 5') da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, ernpresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Cornplementar n'’ 123, dg
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante9 o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12. 1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema9

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

/n'\

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4. 1.2. Marca;
4.1.3 . Fabricante:

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do !icitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. C) referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a rN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas IIa citada norma, conforme o caso, Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo

in\
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Município, suas autarquiaÉ e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíiios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de vaiidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviÇO, errkperlhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e--mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo .

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços corn fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o }icitarrte deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigênçias, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coietivo apliçável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/+'\

3. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8, o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitern anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordern final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os liçitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”9 os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances. da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo9 o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

/Hn\
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automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerrarnerúo da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública,
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo iugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
vaior do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

/-"-\
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.c) 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade9
conforme orientações dos órgãos de controle

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Muniçípio2
no território do Estado ein que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvo}vimçnto de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos terrnos
da Lei n(’ 12.i 87, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao deseonto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita corn os demais licitantes, segundo a ordem de

classifieação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

o mesH10.

5.22.5. É façultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelçeido, a partir de soiiçitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

'-+\

'n+\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classifieado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF ;
6.1.2. Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portakransparencia.gov.br/sancoes/eeis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria--
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/çnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cn,1 .jus.tMmprobidade_adm/consultar,_requeriü.php);
6.1.5. Lista de Inidôrleos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União '- TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de íicitar e contratar eom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ $.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídiea do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do lieitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Oeorrências Irnpeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa do burla será verificada por meio dos vínculos societáüos, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o liçitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro iugar tenha se utilizado de algurn
tratamento favoreeido às ME/EPPs, o pregociro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço ern relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

in\

/'=\\ '

seus ariexos.

estimado pela Adrninistração :
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6.7,2. O(s) sindicato(i) indicado(s) IIO subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao iongo da execução contratual9 sempre se exigirá o

cumprlnlento dos acordog, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
!icitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 3.5.2 ;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da6.9.1.2

6.8.

0,

oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

,n-\
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua propostap sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávei e indicada pela Administração, o
liçitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será aloçado
na execução contratual
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração eorno
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidade
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daque ia
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
corrtratação, não corrtrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5 . Para efeito do suE>item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de anáiise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Terrno de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

/p=\\
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será façuItada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades rnínirnas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo liçitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licítante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

/’-b\
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6.31. Os resultados das avaliaçõçs serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n') 8.660, de 29 de janeiro de 2016„ ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14. 133/2021
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econôrnicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

/''b\
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entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'7, §4'’)

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SIC:AF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensej ar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n') 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
iiçitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/Hb\

in\

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas9 que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada9 registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação .

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

certame: e
7.14.2.
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proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4c> do Decreto Munich>ai n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento./nu\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2 o prazo para a mÁnifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
lrlinutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encarninhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao reeurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

in-\
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eletrônico https://www.gov.br/cornpras/pt„-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/!icitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

in\

9.
9.1,

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
/H-\ negocIaÇão;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
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especial quando :
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n') 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 0469 de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2 . 1 . advertência;
9.2.2. muIta:

9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9. 1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9. 1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração obsewará o prazo previsto no art. 156, $5'), da Lei n.'’ 14.133/2021.

/H-\

9.3.

n\
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , çaracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algurna, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução eontratual, poderão ser
realizadas por qualquer íneio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais: mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (uni) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebirnerrto antes.

9.19. É re$ponsabiiidade do liçitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-.se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesrrros no caso

de eventual alteração não comunicada.

9.20. A participação nos certamcs promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/---\
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios. e-mail Hcitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certarne

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Prçgoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis7 na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou

,n\
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II -

11.11.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.4. ANEXO IV - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

/--Ü\

Município de Mercedes - PR, 05 de maio de 2026.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria
de Assistência Social, do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

#n-\

Item Descrição='’ Catmat I Und 1 Qtd 1 R$ Unit R$ Total

Banquinho com pés em Madeira;
altura de 20 cm; e base superior

em MDF 15mm; com
de 28 cm;

1 redonda,
diâmetro
Conforme imagem

629982 und 45 59,00 2.655,00

Árvore Da Família em MDF Cru;
com base para mesa; corte a laser –
Com as palavras; Família; Fé; Paz;
Coragem; Saúde; Amizade; Amor;
Felicidade; Gratidão Altura: 20,0 cm

Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total: 22,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme imagem

2
460957 und 70 18,83 1.318,10

n\

Porta Condimentos em MDF; 6 mm;
com 4 divisórias; tamanho 10cm de
altura, 15cm de largura, 25 de

comprimento; Com aplique de
imagem em um formato de pão de
cachorro quente, tamanho 25çm de

comprimento x 18 cm de altura;
Conforme imagem

3
460957 und 70 37,33 2.613,10

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 cm
(A x L). l 424122 1 und
Com gancho para quadro.
Conforme imagem

4
45 3 1 ,67 1.425, 15
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Item Descrição+ Catmat I Und Qtd R$ Unit R$ Total

Tela em formato de flor; em MDF;
6mm tamanho: 50x50cm (A x L).
Com aplique no centro, em MDF 3

mm, redondo com diâmetro de 26

cm ;

Com gancho para pendurar.
Conforme imagem

5
460957 und 70 27,00 1.890,00

Porta Chaves em MDF 6mm; 30cm
comprimento, 10cm largura; com 5

ganchos para penduras as chaves;
Com um furo em cada lateral
superior, & 8mm.
Conforme imagem

6
460957 und 40 16,50 660,00

Porta filtro de café; em formato de

bule; com compartimento para
colocar filtros de café de papel;
Com um furo na parte superior
central ;
Tamanho:30 cm de altura por 24cm
de largura; porte inferior do porta
filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem

7
460957 und 70 38,00 2.660,00

,n\
Enfeite de mesa, decoração para a
Páscoa. com formato de cruz. com

em formato de ovelha e
em formato de

aplique
aplique
Altura:

Largura:
Comprimento :
Conforme Imagem

8
coraÇão ;

1 Ocm

:3,50cm
8cm

460957 und 70 10,67 746,90

Lembrança para o Dia das Mães,
vasinho em MDF, com apliques de
flores; Tamanho total: 20 cm de

altura por 7 cm de largura,
Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por

9
460957 und 70 11,oo 770,00
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Item Descrição# Catmat 1 Und Qtd R$ Unit R$ Total

7 em de largura superior e 4 cm de
largura inferior;
Tarnanho das flores: 5 cm de
diâmetro
Conforme Imagem

Descanso para celular em MDF cru
de 6mm; com aplique de boneco;
Conforme imagem
Tamanho: 15cm de comprimento, 9
cm de largura, Tamanho do boneco
13cm & altura
Conforme a Imagem

l-Pbq

10
460957 und 70 15,67 1.096,90

Jogo da velha em MDF cru 6mm,

com 10 peças; dessas, 5 peças em
formato de X e 5 peças em formato
de círculo. Corte à laser:

Medida total da base: 30cm por 30

cm, com 6mm de espessura;
Tamanho das peças: 8 cm de altura
por 8 cm de largura com espessura
ü 3mm

Conforme Imagem

11
460957 und 10 26,67 266,70

o\
Base de MDF cru para cestos de
crochê
Medida de 8crn de diâmetro em
MDF 3mm

Duas peças para tampa e fundo, mais
12

460957 und 30 9,33 279,90

0

Conforme Imagem
puxador

Decoração de mesa para o Dia dos
Pais, em formato de camisa 10; com
aplique da frase: Pai você é Camisa
10; em MDF cru; espessura 3mm;
corte à laser; conforme imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento :
18,Ocm, Largura: 5 cm

13
460957 und 70 10,83 758,10
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Item Descrição:= Catmat I Und Qtd R$ Unit R$ Total

Conforme imagem

Decoração de mesa para o Dia da
Família, em formato de casa com
chaminé, em MDF cru, com
espessura de 3mm; com aplique da

Família.palavra
Tamanho das peças:
Base: 14 cm de comprimento, por 5

cm & largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de

largura;
Palavra

14
460957 und 70 13,50 945,00

Família: 13

comprimento por 5

Conforme Imagem

crri de

cm de altura;

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças
para montar sobre a base; em MDF
cru; corte à laser.

Base com borda, espessura 6mm
Peças em MDF Cru; espessura 3mm
Tamanho: 3C)cm x 30cm

Conforme Imagem

15
460957 und 10 27,00 270,00

,n\\ Jogo Racha cuca em MDF cru, base
com bordas, espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1

ao 12 ; espessura 3mm
Tamanho da base quadrada; 30cm
de comprimento por 30cm de
largura
Tamanho das peças: 6cm de
comprimento por 6 cm de largura
Conforme Imagem

16
460957 und 10 29, 17 291 ,70

Base redonda em
crochê
Diâmetro :

Quantidade de
Tamanho dos

MDF cru para

17 20cm
furos : 58

furos: 7mm

460957 und 30 13,00 390,00
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Item Descriçãoú: Catmat I Und Qtd R$ Unit R$ Total

Distância entre os furos e até a
borda: Entre 2 e 3mm

Espessura: 3mm
Conforme Imagem

Pentaminó. MDF branco total 6mm.

Tamanho da base 33x21 cm. l 460957
Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem

18
und 10 32,77 327,70

Porta Papel Toalha com paliteiro;
Tamanho : altura: 26cm;

cm ;
cm19

comprimento :25
largura: 1 8

Dimensões da capela
Conforme Imagem

460957 und 70 35,47 2.482,90

19x10cm.

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF 6mm,
com formato de casinha, destinada à
decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura
aproximada de 14 cm, 18 cm de
largura e profundidade entre 10 e 12

cm. O telhado deve apresentar
avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte
frontal, deve conter um furo circular
que funcionará como porta de acesso
para os pássaros. Abaixo desse furo,
deve ser previsto um pequeno
suporte (haste ou base) para que os

pássaros possam se apoiar ao chegar
ou sair da casinha. O acabamento

deve permitir pintura e

personalização. Com gancho para

pendurar.

20
460957 und 40 28,17 1.126,80

21
Caixa organizadora com tampa; l 460957
Comprimento: aproximadamente 30

und 55 33,00 1.815,00
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Item Descrição=:: C,t„,at 1 U„d 1 Qtd 1 R$ Unit R$ Total

cm
Altura: 10 a 12 cm

Espessura do MDF : 6 mm
possui divisórias internas

Tela decorativa em formato de

coração; MDF 6mm; Com gancho
na parte & trás.
Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm

in\ 22
460957 und 40 23,67 946,80

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3mm,
corn formato de casinha, destinada
ao armazenamento e organização de

sacolas plásticas. Deve possuir
altura aproximada de 40 cm, largura
de cerca de 20 cm e profundidade
entre 8 e 10 cm. A estrutura deve

conter abertura na parte inferior
(furo ou recorte central) que permita
a retirada prática das sacolas. Na
parte superior, o telhado deve
possuir uma abertura/entrada
funcional, destinada à inserção das

sacolas no interior do suporte. O
acabamento deve ser adequado para
pintura e personalização.

23
460957 und 55 39,67 2.181 ,85

in-\

Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm com

gancho na parte de trás.

24
422802 und 110 40,30 4.433,00

Porta-retrato com base e suporte de
MDF 6 mm;

Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 17 cm
Base com suporte adicional (porta-

25
460957 und 40 26,50 1.060,00
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Item Descrição# Catmat I Und Qtd R$ Unit

objeto), medindo 9 x 6 cm

Tela redonda em MDF 6 mm com
460957 40 27,67und

gancho de tráspartena26
Diâmetro: aproximadamente 55 cm

R$ Total

1.106,80

8 As imagens ilustrativas mencionadas na descrição constam na documentação anexa ao presente
processo licitatório (Anexo 11) ,/P=n\

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnieos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 271 a 296

Data de publicação no PNCP: 17/04/2026
https://pncp.gov.br/app/pea/957.19373000123/2026/18

,e\\

3. DESCRIÇÃO DA SOLU(,'ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 7. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa contratada deverá fornecer materiais em MDF que apresentem boa qualidade,
com superfície lisa, uniforme, sem empenamentos, rachaduras, umidade, mofo ou quaisquer
imperfeições que comprometam seu uso nas atividades de pintura e acabamento.
4.2. Os materiais deverão ser disponibilizados em espessuras compatíveis com as atividades
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desenvolvidas nas oficinas, conforme especificado;
4.3. A contratada deverá assegurar o fornecinrento conforme os quantitativos solicitados,
respeitando os prazos de entrega estabelecidos, bem como as condições de transporte que
preservem a integridade do material;
4.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sendo de
responsabilidade da contratada a substituição de itens que apresentem defeitos ou
inconformidades;
4.5. Os materiais a serem adquiridos contarão com imagens ilustrativas anexas ao Estudo
Técnico Preliminar (ETP), com a finalidade de complementar as especificações técnicas e facilitar
a compreensão das características dos itens. Ressalta-se que tais imagens possuem caráter
meramente orientativo, devendo os produtos fornecidos atender integralmente às descrições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo;
4.6. A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforrne a necessidade da Secretaria, devendo a

contratada manter regularidade no fornecimento durante toda a vigência contratual;
4.7. O prazo para entrega dos itens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem
de Compras;
4.8. A entrega deverá ser realizada no projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 805,
no CRAS, localizado na Rua João Pessoa, n'’ 1055, bem como no Centro Dia do Idoso, sito rua
Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357;
4.9. Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de

bens comuns, sem complexidade técnica relevante, não envolvendo obrigações continuadas ou
riscos significativos de inadimplemento que justifiquem a imposição de tal exigência.

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

{]arantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.12. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.13. Nos termos da Lei Complernentar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Unico, parte integrante deste Termo de

Referência9 a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresa s e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
1.14. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.' 0127 de 20099
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados doCa) emissão da Ordem de

Compra, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços, de acordo com a necessidade:
Projeto Piá: localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 805, no Município de Mercedes/PR;
CRAS: localizado na Rua João Pessoa, nc> 1055, no Município de Mercedes/PR;
Centro Dia do Idoso: localizado na Rua Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357, no Município de
Mercedes/PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n:’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Ern caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As eomunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dein\

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente 7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complernentar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
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Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

/+h-.

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 202 1, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

obras 9

/’N\
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6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

/o\

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso Vl do g 3'’ do art. 174 da Lei na 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração ;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

a

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso9 à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

serviÇos;
6.14.7,
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação çoincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

/Hq\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adrninistração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado .

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 14} ,da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

/d\\
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7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético.„profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justincadamente por iguai
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o jnciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fIscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

202 1
7.13

o\

de cobrança
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6 . eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalento, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou9 na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em liçitaçãop no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-sep junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédltos.

in\
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7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada eIn todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante apliGaÇão do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

/---\

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Cornplementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui„la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial norrnativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados peia referida

in\
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normativa federal – PiS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquia$ e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambérn se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem corno à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maiodç2024,
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplieáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRiOS DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA<,’AO,
na modalidade PREGÃO> sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

menor preço por item.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou docurnento equivalente que, por força de lei>

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa 1)REI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou! devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, §2:_do Deeretq„.f 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

,"H'\

,n\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria_Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
soc ial9 nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: lic,itacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov. br
Página 1 40



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 45/2026
Processo Licitatório n'’ 95/2026

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/o\

}:

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e

dezessete reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. l'’ , § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, g 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

/--\.

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos no presente caso justifica-se em razão da
natureza simples do objeto a ser contratado, consistente na aquisição de materiais em MDF,
sem a envolvimento de etapas complexas de execução, integração tecnológica ou
obrigações acessórias relevantes. Trata-se de fornecimento comum, amplamente
disponível no mercado, com especificações padronizadas e baixo grau de incerteza quanto
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à sua entrega e utilização.

10.1.2. Ademais, os potenciais riscos associados à contratação são considerados
reduzldos> previsíveis e de fácil mitigação, podendo ser adequadamente tratados por meio
de exigências usuais no terrno de referência, tais como critérios de qualidade9 prazos de

entrega e conferência do material no recebimento. Nesse contexto, a elaboração formal de
análise de riscos restou dispensada, não obstante a contralzção tenha sido precedida de
Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básica
Elernento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 934

02.012.008.0122.0013.2062 – Gestão de Programas Sociais e Aprimoramento do SUAS
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 936

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elernento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n')

14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerea da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
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12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcIo, consoante os motivos a seguir expostos:
12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de ernpresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
Gonsórcio.

7++\

Mercedes/PR, 04 de maio de 2026.

/o\. Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de rnicroempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em

políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 _ Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento eIn revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PRp os municípios, até aquela data, tinham utilizado

apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 ep mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
neçessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 _ Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Adminiftração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
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Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que defdndem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para

MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos liçitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número iguai ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legis}ação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n') 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batistp que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econôr*nico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas ernpresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos9 13' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social9 inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
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da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa„„se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o

desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido2 garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', assim como já garantia a Lei 8.666/93

eIn seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006? nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Leiq mencionando o âmbito municipal e regional9 demonstra a
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intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrpsçentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não

só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos aeima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tál prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamentQ da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P, cujo território
é formado pelos rnunicípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualrnente composta
por Alto Piquiri9 Anahy9 Assis Chatçubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do
kul> Cafelândia9 Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas9 Céu Azul9 Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste9 Foz do Iguaçu9 Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia9
Medianeira, Mercedes, Missal, Nove Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,

P++\
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Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramiiândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São

Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser liçitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequéno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de emprésas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se considerada a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

#-nb\

/nb.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009
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Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de IV[PE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreerldedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

p--n\

LOCALIZAÇÃO

Mercedes

(%)/Qtd
72,64
616

59,70

10.831

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

36.20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3.30
28

Região
4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu deàenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 295 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e9 portanto9 no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

/-\~
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A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portai comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

MÉDIA 2019 A 2022
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, çonforme demonstrado no gráfico abaixo:

/A-\
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A lnelhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aurnerItO no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R§ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima. ”

Jr=\

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e'-pequenas'-
empresas-foram--responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.
“0 destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande

gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de fmal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
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locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios qüe compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 -- A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 20219
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841975
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

p-n\.
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Geração de Rernurteração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28

Geração de Micro Empresas {unic1.} 14C},73 }OS,54 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, corn dados de Se5so, Brerte e Neves {2016}

3.OQ,33
2, 14
3, {2

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas rnais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para

trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto./-=\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto çonsolidam os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste j%stamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitação regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidawrerüe motivada a restrição geogrãfrca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.”
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil ('processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ Verifica-se, portanto , que a limitação geográfrca
inserida no edital de licitação, além de ser ampctrada em lei municipal, foi just$cada de forma
razoávely não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
su$cientewlerúe relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida. ’

/\

0

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretarnente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao prineípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas) destacando_se a LC 123/20061 que perrnitiu/exigiu tratarnento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públieas, a Lei 12.349/2010,

que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, qUe ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
lirnites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens> mercadorias e serviços para exçcução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvinlento econômico e social no âmbito municipal e regional 9
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ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na quaiida<ie e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos !icitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida corn a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas corn as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreerIdedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Saia presta serviços destinados aos Microempreendedores individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões hegativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos reíativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de microempreerIdedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Saia do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEl9 com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
púb iico, extrapolar o valor perrrritido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

3.2.2 .. Política de arrecadação tributária:
{) retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município9 por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Miçroempresas e Empresas de Pequeno PoKe' Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
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faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microenlpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturarnento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tornando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrernentar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova aííquota não se apliçará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi forrnalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município corn os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapoiado o faturamento perrniti(io para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarifíçam a arnpliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um oihar mais amplo, nos perrnite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica
se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma atéO ineentivo à inovação tecnológi
uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica comimensurável, no entanto observa

algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infomnátiça, software, comunicação e
tecnologia da informação
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo

CNPJ ATIVOS

MICRORREGIÃOREGiÃOATIVIDADE
022 - IBGEMERCEDES

fA\

Comércio varejista especiaii; equipamentos e
suprimentos de ltica

Reparação e rnanutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equiparnento s de
telefonia e comunicação
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Reparação e manuEenção do equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em inforrnátiça

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador custornizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em–

jecnologia da infonnação
Portais, provedores de conteúdo am=;=ç=

informação na Internet

Outras atividades de telecornunicações não especificadas
anteriorrnente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento ea=Tm=lITãii:1LT
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipalrlento s de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

+ecarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Coméreio atacadista de compor}entes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular
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Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimerttos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de ernpresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação deserita na fundamentação legal,
ein especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.

47, Lei Complementar n.a 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentêr a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está idserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
– AMC)P, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos açórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 58

/o\

/p-'\



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 45/2026
Processo Licitatório n'’ 95/2026

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as
condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

/o-\

+n\
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ANEXO II
Anexo com descritivo e imagem

DescriçãoItem Und Imagem

Banquinho com pés em Madeira; altura de 20 cm;
e base superior redonda, em MDF 15mm; com
diâmetro de 28 cm;
Conforme imagem1 und

Arvore Da Farr)ília em MDF Cru; com base para
mesa; corte a laser –

Com as palavras; Família; Fé; Paz; Coragem;
Saúde; Amizade; Amor; Felicidade; Gratidão
Altura: 20,0 cm
Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total: 22,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme imagem

2 und

Porta Condimentos em MDF: 6 min:
com 4 divisórias; tamanho 10cm de altura, 15cm de
largura, 25 de comprimento;
Com aplique de imagem em um formato de pão de

cachorro quente, tamanho 25cm de comprimento x
18 cm de altura;
Conforme imagem

3 und

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 em (A x L).

und 1 Com gancho para quadro.
Conforme imagem

4
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Item 1 Und Descrição Imagem

Tela em formato de flor; em MDF; 6mm tamanho:
50x50cm (A x L). Com aplique no centro, em
MDF 3 mm, redondo com diâmetro de 26 cm;
Com gancho para pendurar.
Conforme imagem

f::1:i',1.1r:f;$aT+,.'':
;(k far \:1 //

/
i•\ P nP#

5 und

/''-n\

Porta Chaves em MDF 6mm; 30cm comprimento,
10cm largura; com 5 ganchos para penduras as
chaves;

Com um furo em cada lateral superior, de 8mm.
Conforme imagem

6 und

Porta nItro de café; em formato de bule; com
compartimento para colocar filtros de café de
papel;
Com um furo na parte superior cerltral;
Tamanho:30 cm de altura por 24cm de largura;
porte inferior do porta filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem

7 und

IP=bR

Enfeite de mesa, decoração para a Páscoa, com
formato de cruz, com aplique em formato de ovelha
e aplique em forInato de coração;
Altura: 10cm

Largura: 3,50cm
Comprimento : 8cm
Conforme Imagem

8 und
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Item 1 Und Descrição Ima
Lembrança para o Dia das Mães, vasinho em MDF,
com apliques de flores; Tamanho total: 20 cm de

altura por 7 cm de largura, Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por 7 cm de

largura superior e 4 cm de largura inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de diâmetro
Conforme Imagem

9 und

Descanso para celular em MDF cru de 6mm; com
aplique de boneco; Conforme imagem
Tamanho: 15cm de eomprimento, 9 cm de largura,
Tamanho do boneco 13cm de altura

Conforme a Imagem

10 und

Jogo da velha em MDF cru 6mm, com 10 peças;
dessas, 5 peças em formato de X e 5 peças em
forrnato de círculo. Corte à laser:

Medida total da base: 30cm por 30 cm, com 6mm
de espessura;

Tamanho das peças: 8 cm de altura por 8 cm de
largura com espessura de 3mm
Conforme Imagern

11 und

Base de MDF cru para cestos de crochê
Medida de 8cm de diâmetro em MDF 3mm

und I Duas peças para tampa e fundo, mais o puxador
Conforme Imagem

12
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+ Item Und Descrição Imagem

Decoração de mesa para o Dia dos Pais, em formato
de camisa 10; com aplique da frase: Pai você é

Camisa 10; em MDF cru; espessura 3mm; corte à
laser; conforme imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento: 18,Ocm, Largura: 5

13 und

crri

Conforme imagem

Decoração de mmFmm
formato de casa com chaminé, em MDF cru, com
espessura de 3mm; com aplique da palavra Família.
Tamanho das peças:

Base: 14 cm de comprimento, por 5 cm de largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de largura;

Palavra Família: 13 cm de comprimento por 5 cm
de altura;

Conforme Imagem

dpPKR

14 und iÉ:::•: b 1

$44hk

M&@85

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças para montar
sobre a base; em MDF cru; corte à laser.

Base com borda, espessura 6mm
Peças em MDF Cru; espessura 3mm
Tarnanho: 30cm x 30cm

Conforme Imagem

15 und

rn\

Jogo Racha cuca em MDF cru, base com bordas,
espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1 ao 12;

espessura 3mm
Tamanho da base quadrada; 30cm de comprimento
por 30cm de largura
Tamanho das peças: 6cm de comprimento por 6 cm
de largura
Conforme Imagem

16 und
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Item 1 Und Descrição Imagem

Base redonda em MDF cru para crochê
Diâmetro: 20cm
Quantidade de furos: 58
Tamanho dos furos: 7mrn
Distância entre os furos e até a borda: Entre 2 e

3mm

Espessura: 3mm
Conforme Imagem

17 und

/\

Pentaminó. MDF branco total 6mm. Tamanho da
, 1 base 33x21 Gm.

und Peças &[I;F de 3mrn.
Conforme Imagem

18

Porta Papel Toalha com paliteiro;
Tamanho: altura: 26cm; comprimento:25 cm;
largura:18 cm
Dimensões da capela 19x l (>cm.

Conforme Imagem

19 und

.#n\

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF 6mm, com formato
de casinha, destinada à decoração e abrigo para

pequenos pássaros. Deve possuir altura
aproximada de 14 cm, 18 cm de largura e

profundidade entre 10 e 12 cm. O telhado deve
apresentar avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte frontal, deve conter
um furo circular que funcionará como porta de

acesso para os pássaros. Abaixo desse furo, deve
ser previsto um pequeno suporte (haste ou base)
para que os pássarOs possam se apoiar ao chegar ou
sair da casinha. O acabamento deve permitir

20 und
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Item Und Descrição Imagem

pintura e
pendurar.
Conforme Imagem

personalização. Com gancho para

Caixa organizadora
Comprimento :
Altura:

Espessura
Possui divisórias internas
Conforme Imagem

com
aproximadamente

10 a
do MDF

tampa;
30 cm

21 und 12 cin

/++\
mm

:$

i5;iii:lá:,úià

Tela decorativa em formato
6mm; com gancho na

Largura : aproximadamente
Altura: aproximadamente 52 cm
Conforme Imagem

de coraÇão ;
de

MDF
trás.
cm22 und

parte
52

Casinha W sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3 mm, com formato
de casinha, destinada ao armazenamento e

organização de sacolas plásticas. Deve possuir
altura aproximada de 40 cm, largura de cerca de 20
cm e profundidade entre 8 e 10 cm. A estrutura
deve conter abertura na parte inferior (furo ou
recorte central) que permita a retirada prática das
sacolas. Na parte superior, o telhado deve possuir
uma abertura/entrada funcional, destinada à

inserção das saçolas no interior do suporte. O
acabamento deve ser adequado para pintura e
personalização.
Conforme Imagem

23 und

/+-\

Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadarnente 50 cm
Moldura em MDF 6mm com gancho na parte de
trás

Conforme Imagem

24 und
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Item 1 Und DeséEib Imagem

Porta-retrato com base e suporte de MDF 6rnm
Altura aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente
Base com suporte adicional
medindo 9 x 6 cm

Conforme Imagem

17 cm

(porta-objeto),

/+\

Tela redonda em MDF 6 mm com gancho na parte
de trás
Diâmetro: aproximadamente 55 cm
Conforme Imagem

/-"\

:j
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Objeto: Aquisição de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no
âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SC:FV).
Área Requisitante: Assistência Social.

/+-\

Conforme a Lei no 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação decorre da necessidade de disponibilizar rnateriais adequados para a
execução contínua das oficinas socioeducativas desenvolvidas no âmbito do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
As oficinas constituem instrumento fundamental para a promoção da convivência social,
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e desenvolvimento de potencialidades dos

usuários atendidos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Nesse contexto,
as atividades práticas de artesanato e produção manual demandam o uso de materiais específicos,
dentre os quais se destaca o MDF, em razão de sua versatilidade, facilidade de manuseio, baixo
custo e ampla aplicabilidade.
Os materiais a serem adquiridos serão utilizados no Projeto PIA, voltado ao atendimento de
crianças e adolescentes, no Centro Dia do Idoso, destinado à população idosa, bem como no
CMS, no desenvolvimento de oficinas vinculadas ao Programa Bolsa Família, contemplando
diferentes públicos e faixas etárias atendidos pela política de assistência social.

2021)

/-'\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sernpre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).
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O objeto da contratação está previsto no Plano de
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 271 a 296
Data de publicação no PNCP: 17/04/2026

https://pncp.gov.br/app/pca/9l719373000123/2926/ 1#,

Contratações Anual 2026, conforme

Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
A empresa contratada deverá fornecer materiais em MDF que apresentem boa qualidade, com
superfície lisa, uniforme, sem empenamentos, rachaduras, umidade, mofo ou quaisquer
imperfeições que comprometam seu uso nas atividades de pintura e acabamento.
Os materiais deverão ser disponibilizados em espessuras compatíveis com as atividades
desenvolvidas nas oficinas, conforme especificado;
A contratada deverá assegurar o fornecimento conforme os quantitativos solicitados, respeitando
os prazos de entrega estabelecidos, bem como as condições de transporte que preservcm a
integridade do material;
os produtos deverão ser entreguçs em perfeitas condições de uso, sendo de responsabilidade da
contratada a substituição de itens que apresentem defeitos ou inconformidades;
Os materiais a serem adquiridos contarão com imagens ilustrativas anexas ao Estudo Técnico
Preliminar (ETP), com a finalidade de complementar as especificações técnicas e facilitar a

compreensão das características dos itens. Ressalta-se que tais imagens possuem caráter
meramente orientativo, devendo os produtos fornecidos atender integralmente às descrições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo ;
A entrega ocorrerá de forma p$rceIada, conforme a necessidade da Secretaria, devendo a

contratada manter regularidade no fornecimento durante toda a vigência contratual;
O prazo para entrega dos itens é de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de
Compras;
A entrega deverá ser realizada no projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 805, no
CRAS, localizado na Rua João Pessoa, nc) 1055, bem como no Centro Dia do Idoso, sito rua
Professor Salvino Vanderlinde, nc) 357;
Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de bens

comuns, sem complexidade técnica relevante, não envolvendo obrigações continuadas ou riscos
significativos de inadimplemento que justifiquem a imposição de tal exigência.

in--\

/'\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
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contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classifica$ão dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos:

Item

1

Objeto Unidade

und

Quantidade

Banquinho com pés em Madeira; altura de 20 cm; e base
superior redonda, em MDF 15rnm; com diâmetro de 28
cm; Conforme imagem

Árvore Da Família errmFtmi;&JM ;=

45
P+-\

corte a laser –

Com as palavras; Família; Fé; Paz; Coragem; Saúde;
Amizade; Amor; Felicidade; Gratidão
Altura: 20,0 cm

Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total: 22,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme imagem
Porta Condimentos em MDF; 6 mm;
com 4 divisórias; tamanho 10cm de altura, 15cm de

largura, 25 de comprimento;
Com aplique de imagem em um formato de pão de
cachorro quente, tamanho 25cm de comprimento x 18 cm
de altura;
Conforme imagem

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 cm (A x L).
Com gancho para quadro.
Conforme imagem
nmãÜto de flor; em MDF; 6mm tamanho:

50x50cm (A x L). Com aplique no centro, em MDF 3

mm, redondo com diâmetro de 26 cm;
Com gancho para pendurar.
Conforme imagem
r n

largura; com 5 ganchos para penduras as chaves;1

Com um furo em cada lateral superior, de 8mm.1
Conforme imagem
1

compartimento para colbcar filtros de café de papel;1

Com um furo na parte superior central ;1
Tamanho:30 cm de altura nor 24cm de lalsrra; porte

2 und 70

3 und 70

/-\
4 und 45

5 und 70

6 und 40

7 und 70
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Item Objeto Unidade Quantidade

inferior do pmrF
Conforme a imagem

Enfeite de mesa, Mo
de cruz, com aplique em formato de ovelha e aplique em
formato de coração;
Altura: 10cm

Largura: 3,50cm
Comprimento : 8cm
Conforme Imagem

Lembrança para o Dia das Mães, vasinho em MDF, com
apliques de flores; Tarnanho total: 20 cm de altura por 7

cm de largura, Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por 7 cm de largura
superior e 4 cm de largura inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de diâmetro
Conforme Imagem
Descanso para celular ern MDF cru de 6mm; com
aplique de boneco; Conforme irnagem
Tamanho: 15cm de comprimento, 9 cm de largura,
Tamanho do boneco 13çrn de altura
Conforme a Imagem
Jogo da velha emM>
5 peças em formato de X e 5 peças em formato de
círculo. Corte à laser;

Medida total da base: 30cm por 30 cm, com 6mm de
espessura;
Tamanho das peças: 8 cm de altura por 8 cm de largura
com espessura de 3mm
Conforme Imagem
Base de MDF erin) M;io;IFcTãü
Medida de 8cm de diâmetro em MDF 3mm
Duas peças para tampa e fundo, mais o puxador
Conforme Imagem

Decoração de mesa 1
camisa 10; com aplique da frase: Pai você é Camisa 10;
em MDF cru; espessura 3mm; corte à laser; conforme

largura.

8 und 70

prb*

9 und 70

10 und 70

A
11 und 10

12 und 30

13
Imagem;
Altura: 12 cm, Cornprimento: 18,Ocm, Largura: 5 cm
Conforme imagem

und 70
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Item Objeto Unidade Quantidade

o e

casa com chaminé, emMDF cru, com espessura de 3mm;
com aplique da palavra Família.
Tamanho das peças:

Base: 14 cm de comprimento, por 5 cm de largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de largura;
Palavra Família: 13 cm de comprimento por 5 cm de
altura;
Conforme Imagem

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças para montar sobre a
base; em MDF cru; corte à laser.

Base com borda, espessura 6mm

Peças em MDF Cru; espessura 3mm
Tamanho: 3(}cm x 30cm
Conforme Imagem

Jogo Racha cuca em MDF cru, base com bordas,

14 und 70

pn\

15 und 10

espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1 ao 12; espessura
3mm

Tamanho da base quadrada; 30cm de comprimento por
30cm de largura
Tamanho das peças: 6cm de comprirnento por 6 cm de

largura
Conforme Imagem
Base redonda em MDF cru para crochê
Diâmetro : 20cm
Quantidade de furos: 58
Tamanho dos furos: 7rrlm
Distância entre os furos e até a borda: Entre 2 e 3mm
Espessura: 3mm
Conforme Imagem
Pentaminó. MDF branco total 6mrn. Tamanho da base
33x21 cm.

Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem

Porta Papel Toalha com paliteiro;
Tamanho: altura: 26cm; comprimento:25 cm;
largura: 18 CIn

Dimensões da capela 19x10cm.
Conforme Imagem

16 und 10

/'-\

17 und 30

18 und 10

19 und 70
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Item Objeto Unidade Quantidade

Casinha decorativa para pássaros ;
Peça confeccionada ear MDF 6mm, com formato de

casinha, destinada à dçcoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura aproximada de 14 cm, 18
cm de largura e profundidade entre 10 e 12 cm. O
telhado deve apresentar avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte frontal, deve conter um
furo circular que funcionará como porta de acesso para
os pássaros. Abaixo desse furo, deve ser previsto um
pequeno suporte (haste ou base) para que os pássaros
possam se apoiar ao chegar ou sair da casinha. O

acabamento deve permitir pintura e personalização. Com
:ancho para pendurar.

Cai=Órganizam=imE
Comprimento: aproximadamente 30 cm
Altura: 10 a 12 cm

Espessura do MDF: 6 mm
Possui divisórias internas

Tela decorativa ern formato de coração; MDF 6mm;
Com gancho na parte de trás.

Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3mm, com formato d.

casinha, destinada ao armazenamento e organização de
sacolas plásticas. Deve possuir altura aproxirnada de 40
cm, largura de cerca de 20 cm e profundidade entre 8 e 10

cm. A estrutura deve conter abertura na parte inferior (furol
ou recorte central) que permita a retirada prática das

sacolas. Na parte superior, o telhado deve possuir uma
abertura/entrada funcional, destinada à inserção das

sacolas no interior do suporte. O acabamento deve se
adequado para pintura e personalização.

Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm com gancho na parte de trás.

Porta-retrato com base e suportmMDF 6 mm;
Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 17 cm

20 und 40

21 und 55

22 und 40

,n\

23 und 55

24

25

und

und

110

40
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Item Objeto

Base com suporte adicional (porta-objeto), medindo 9 x
cm

Tela redonda em MDF 6 rnrn com gancho na parte de
26 trás

Diâmetro: aproximadamente 55 cm

Unidade Quantidade

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
No presente caso, a demanda refere-se à aquisição de materiais em MDF destinados à execução
de oficinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(SCFV), exigindo solução que concilie viabilidade pedagógica, facilidade de manuseio,
segurança aos usuários e custo compatível com a realidade orçamentária municipal.
No curso do levantamento, foram identificadas como alternativas possíveis: a aquisição de

madeira maciça, o uso de compensados ou aglomerados, a contratação de kits prontos de
artesanato ou marcenaria, bem como a eventual terceirização integral das oficinas por meio da
contratação de empresa especializada responsável pelo fornecimento de insumos e execução das
atividades. A madeira maciça, embora apresente elevada durabilidade e resistência, mostrou-se
economicamente desvantajosa, em razão de seu custo superior e da necessidade de ferramentas
e técnicas mais complexas para o seu manuseio, o que não se coaduna com o caráter pedagógico
inclusivo das oficinas. Além disso, seu peso e maior rigidez dificultam o trabalho com públicos
diversos, especialmente crianças e idosos.

Os materiais do tipo compensado e aglomerado foram igualmente considerados. Contudo, tais
opções, embora mais econômicas em alguns casos, apresentam lirnitações quanto ao acabamento,
resistência a cortes detalhados e uniformidade, fatores relevantes para atividades artesanais e
educativas, nas quais a precisão e a estética final dos produtos são importantes para o
engajamento dos participantes. Ademais, a menor qualidade estrutural desses materiais pode
implicar maior desperdício e menor durabilidade das peças produzidas, impactando
negativamente a relação custo-benefício ao longo do tempo.
A contratação de kits prontos foi analisada como alternativa capaz de simplificar a logística e
padronizar as atividades. Entretanto, essa solução reduz a autonomia pedagógica da equipe
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técnica do SCFV, limita a criatividade dos usuários e, em muitos casos, apresenta custo unitário
mais elevado, uma vez que incorpora serviços agregados e margem comercial dos fornecedores.
De modo semelhante, a terceirização integral das oficinas, embora possa transferir à contratada
a responsabilidade pela execução, mostrou-se menos vantajosa sob o ponto de vista econômico
e estratégico, pois implica custos recorrentes mais elevados e reduz o controle da Administração
sobre o conteúdo socioeducativo, contrariando o interesse público de fortalecimento dos vínculos
cornunitários por meio de ações diretamente conduzidas pela equipe local.
Diante desse cenário, a aquisição de chapas e peças em MDF apresenta-se como a solução mais
adequada. Do ponto de vista técnico, o MDF possui superfície homogênea, facilidade de corte,
leveza e boa aceitação de acabamentos, características que favorecem sua utilização em
atividades pedagógicas e artesanais, permitindo maior diversidade de projetos e melhor
aproveitamento do material. Sob o aspecto econômico, apresenta custo intermediário em relação
às demais alternativas, com melhor relação entre preço, rendirnento e qualidade final dos

produtos, reduzindo desperdícios e possibilitando aquisições em escala.
Assim, conclui.-se que a escolha pela aquisição de materiais em MDF atende de forma mais
eficiente e vantajosa às necessidades da Administração, equilibrando critérios de econornicidade,
funcionalidade e adequação pedagógica, em conformidade com os princípios da eficiência e do

interesse público que regem as contratações públicas.

10\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e dezessete

reais e quarenta centavos).
Parâmetros utilizados: A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos obtidos
junto a fornecedores locais e regionais, considerando as especifIcações técnicas dos materiais
em MDF 9 especialmente quanto às dimensões, espessuras e necessidade de cortes sob medida.
Foram utilizados como parâmetros a compatibilidade com o objeto da contratação, a realidade
do mercado na região, os custos logísticos envolvidos e a disponibilidade dos itens, tendo em
vista a dificuldade de obtenção de referências em sítios eletrônicos ou contratações públicas
similares.

o levantamento de mercado foi realizado por meio de consultas a fornecedores locais e regionais,
considerando as especificidades dos materiais a serem adquiridos. Trata-se de itens em MDF
com dimensões e características específicas, muitas vezes com necessidade de cortes sob

medida> o que dificulta a obtenção de referências confiáveis de preços em plataformas
eletrônicas, sítios especializados ou mesmo em contratações similares realizadas por outros
municípIOS
Verificou...se que9 embora o MDF seja um material amplamente disponível no mercado, a
variação de preços está diretamente relacionada às dimensões das chapas, espessura, tipo de
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acabamento (cru ou revestido) e à necessidade de beneficiamento, como cortes personalizados.
Dessa forma, a pesquisa junto a fornecedores que atuam diretamente na região mostrou-se a
alternativa mais adequada para obtenção de valores compatíveis com a realidade da contratação.
Os orçamentos obtidos refletem as condições reais de fornecimento, incluindo custos logísticos
e operacionais, garantindo maior fidedignidade na estimativa de preços. Ademais, constatou-se
a existência de múltiplos fornecedores aptos a atender à demanda, o que demonstra a viabilidade
da contratação e a possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência.
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados será efetuado a média entre os valores
obtidos, a fim de, obter um valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto deste

processo licitatório .

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microe[nprçsas e emp rg89_s de_pwueno porte, nos termos do art. 48. l.
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.a 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço

superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para rnicroempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

in\

a. A aplicação da política pública municipal acima mencionada encontra respaldo na necessidade
de promover o desenvolvimento econômico local e regional, em consonância com o tratamento
diferenciado e favorecido assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei
Complementar n'’ 123/2006. A medida configura estratégia legítirna de fortalecimento da

economia local, incentivo à geração de renda e valorização dos empreendedores estabelecidos no
Município e na região.
b. No caso da aquisição de materiais em MDF destinados à execução de oficinas socioeducativas
no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecirnento de Vínculos (SCFV), a contratação
insere-se em política pública de caráter social, voltada ao atendimento de usuários em situação
de vulnerabilidade, abrangendo crianças e adolescentes no Projeto PIA, idosos no Centro Dia do
Idoso e famílias acompanhadas pelo CRAS, inclusive nas ações vinculadas ao Programa Bolsa
Família. Trata-se de iniciativa que visa promover inclusão social, desenvolvimento de
habilidades e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
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c. A adoção da restrição geográfica, nesse contexto, mostra-se adequada e proporcional, uma vez
que, além de concretizar a política municipal de incentivo ao desenvolvimento local, revela-se
compatível com a natureza do objeto contratado. Os materiais em MDF, embora possuam
especificações técnicas e, em alguns easos, necessitem de cortes sob medida, são fornecidos por
empresas do ramo madeireiro e de materiais de construção, sendo possível identificar
fornecedores locais e regionais aptos ao atendimento da demanda, assegurando competitividade
mínima necessária e afastando riscos à isonomia do certame.

d. Ademais, a contratação de fornecedores situados no âmbito territorial definido contribui para
a eficiência administrativa, ao facilitar a logística de entrega, reduzir custos com transporte,
garantir maior agilidade no fornecimento e possibilitar solução rápida de eventuais
inconformidades, especialmente considerando a necessidade de reposição contínua dos materiais
para não comprometer a execução das oficinas.
Dessa forma, a aplicação da política pública denominada “Compra Mercedes”, no presente caso,
atende ao interesse público primário, harmoniza-se com os objetivos de fortalecimento das micro
e pequenas empresas e demonstra compatibilidade com os princípios da legalidade, da isonomia,
da competitividade e da eficiência, revelando-se medida juridicamente justificável e alinhada ao

desenvolvimento econômico e social do Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução corno um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na aquisição de materiais de MDF, em diferentes espessuras e
dimensões, destinadas ao atendimento das demandas das oficinas socioeducativas desenvolvidas
no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
os materiais serão utilizados na confecção de peças artesanais, decorativas e utilitárias, tais como
caixas organizadoras, suportes diversos, placas decorativas, estruturas em formato de casinha,
entre outros itens produzidos durante as atividades. (,) MDF apresenta-se como a alternativa mais

adequada, em razão de sua versatilidade e montagem, boa aceitação de pintura e acabamento,
além de custo acessível, características que o tornarn ideal para uso em oficinas com diferentes
públicos.
Àlém do atendimento às necessidades operacionais das oficinas, a utilização do MDF possibilita
o desenvolvimento de habilidades práticas pelos usuários, estimulando a criatividade9 a
autonomia e o aprendizado de técnicas artesanais. Tais atividades podem, inclusive, contribuir
para a capacitação dos participantes9 permitindo que, futuramente, utilizem os conhecimentos
adquiridos para a produção de peças destinadas à comercialização, configurando alternativa de

geração de renda e fortalecimento da autonomia financeira.
Do ponto de vista operacional, a aquisição de MDF junto a fornecedores locais e regionais
mostra-se vantajosa9 considerando a facilidade logística, maior agilidade na entrega,
possibilidade de reposição rápida e melhor acompanhamento contratual, contribuindo para a
eficiência administrativa.
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O presente processo contará com anexo específico contendo imagens ilustrativas dos materiais a
serem adquiridos, com o objetivo de complementar as especificações técnicas e facilitar a
compreensão das característicag dos itens. Ressalta-se que as imagens possuem caráter
meramente orientativo, servindo como referência visual para os licitantes, devendo os produtos
fornecidos atender integralmente às descrições e requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório.

Dessa forma, a solução apresentada atende de maneira eficaz às necessidades identificadas, sendo
tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada aos objetivos das políticas públicas
desenvolvidas no âmbito da assistência social, garantindo suporte material necessário para a
execução contínua e qualificada das oficinas do SCFV.a

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente processo, restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vista que o objeto
será adjudicado por item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do g
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Espera-se que a contratação po$sibilite a adequada execução e continuidade das oficinas
socioeducativas desenvolvidas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos (SCFV), garantindo a disponibilidade de materiais essenciais para a realização das
atividades planejadas. Como resultado, pretende-se promover o desenvolvimento de habilidades
rnanuais, estímulo à criatividade, fortalecimento da convivência social e dos vínculos familiares
e comunitários dos usuários atendidos.

/HX

Adicionalmente9 espera-se ampliar o engajamento dos participantes nas atividades ofertadas,
proporcionando um arnbiente propício ao aprendizado, à inclusão social e ao fortalecimento da
autonomia dos indivíduos. As oficinas também poderão contribuir para a capacitação dos

usuários, possibilitando que utilizem os conhecimentos adquiridos na produção de peças
artesanais, com potencial de geração de renda complementar.
Por fim, busca-se garantir maior eficiência na execução das políticas públicas de assistência
social 9 com melhor aproveitamento dos recursos públicos, continuidade dos serviços ofertados e
impacto positivo na qualidade de vida dos usuários atendidos pelos programas e unidades
vinculadas ao SCFV.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
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do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso Xl do § l'> do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há./\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis irnpactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não apresenta impactos ambientais significativos, tendo em vista tratar-
se da aquisição de materiais em MDF destinados ao uso em oficinas socioeducativas, em pequena
escala e com finalidade específica.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do
Sistema de Registro de Preços justifica-se tendo em vista que a demanda pelos materiais foi
previamente planejada de forma precisa pela Secretaria de Assistência Social, com base no
cronograma das oficinas e no número de usuários atendidos em cada unidade. Embora o
fornecimento ocorra de forma fracionada ao longo da vigência contratual, os quantitativos
encontram-se devidamente definidos.

2023
in\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:
Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que
maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. Diante do exposto, declaro ser

2021 )
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viável a contratação da solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Classificação: Por fim, considefando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 27 de abril de 2026.

in\
Juliana Hickmann Effting

Secretária de Assistência Social

/---\
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ANEXO IV

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@,mercedes.pr.gov.br Telefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que rnotiva 8
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação decorre da necessidade de disponibilizar materiais adequados para a

execução contínua das oficinas socioeducativas desenvolvidas no âmbito do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
As oficinas constituem instrumento fundamental para a promoção da convivência social,
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e desenvolvimento de potencialidades dos
usuários atendidos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Nesse contexto,
as atividades práticas de artesanato e produção manual demandam o uso de materiais específicos,
dentre os quais se destaca o MDF, em razão de sua versatilidade, facilidade de manuseio, baixo
custo e ampla aplicabilidade.
Os materiais a serem adquiridos serão utilizados no Projeto PIA, voltado ao atendimento de

crianças e adolescentes, no Centro Dia do Idoso, destinado à população idosa, bem como no
CRAS, no desenvolvimento de oficinas vinculadas ao Programa Bolsa Família, contemplando
diferentes públicos e faixas etárias atendidos pela política de assistência social.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição Catmat [ Und R$ Unit R$ Total

Banquinho com pés em Madeira
altura de 20 cm; e base superior

MDFredonda, em 15mrn corri
28dediâmetro cm ;

Conforme imagem

629982 2.655,0059,00
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Árvore Da Família em MDF Cru:
com base para mesa; corte a laser –
Com as palavras; Família; Fé; Paz;
Coragem; Saúde; Amizade; Amor;
Felicidade; Gratidão Altura: 2090 cin
Comprimento da base: 9,0 cm
Comprimento total: 22,0 cm
Largura: 17,0 cm
Conforme imagem

2 460957 und 70 18,83 1.318,10

/Hq\

Porta Condimentos em MDF; 6 mm;
com 4 divisórias; tamanho 10cm de

altura, 15çm de largura, 25 de
comprimento; Com êplique de

imagern em um formato de pão de
cachorro quente, tamanho 25crn de
comprimento x 18 cm de altura;
Conforme imagem

3
460957 und 70 37,33 2.613,10

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 cm

(A * L). 1 424122
Com gancho para quadro.
Conforrne imagem

4
und 45 31,67 1.425,15

Tela em formato de flor; em MDF;
6mm tamanho: 50x50cm (A x L).
Com aplique no centro, em MDF 3
mm, redondo com diâmetro de 26
cm ;

Com gancho para pendurar.
Conforme imagem

/o-\

5
460957 und 70 27,00 1.890,00

Porta Chaves em MDF 6mm; 30cm
comprimento, 10cm largura; com 5
ganchos para penduras as chaves;

furo em cada lateral
8mm.

Com um6

superior, de
Conforme imagem

460957 und 40 16,50 660,00

7
Porta filtro de café; em formato de

bule; com compartimento para
460957 und 70 38,00 2.660,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -.- CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 81



Munieíl,3io de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 45/2026
Processo Licitatório n' 95/2026

colocar filtros de café de papel;
Com um furo na parte superior
central:
Tamanho:30 cm de altura por 24cm
de largura; porte inferior do porta
filtros de 10 cm de largura.
Conforme a imagem

r\\ Enfeite de mesa, decoração para a

Páscoa, com formato de cruz, com
aplique em formato de ovelha e
aplique em formato de coração;
Altura: 1 Ocm

Largura: 3,50cm
Comprimento : 8çm
Conforme Imagem

8
460957 und 70 10,67 746,90

Lembrança para o Dia das Mães,
vasinho em MDF, com apliques de
flores; Tamanho total: 20 cm de

altura por 7 cm de largura,
Conforme irnageln
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por
7 cm de largura superior e 4 cm de
largura inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de
diâmetro

Conforrne Imagem

9
460957 und 70 11,oo 770,00

Descanso para celular em MDF cru
de 6mm; com aplique de boneco;
Conforme imagem
Tamanho: 15cm de comprimento, 9

cm de largura, Tamanho do boneco
13cm ü altura

Conforme a Imagem

10
460957 und 70 15,67 1.096,90

Jogo da velha em MDF cru 6mm,
com 10 peças; dessas, 5 peças em 1 460957
formato de X e 5 peças em formato
de círculo. Corte à laser ;

11
und 10 26,67 266,70
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Medida total da base; 30cm por 30

cm, com 6mm de espessura;
Tamanho das peças: 8 cm de altura

por 8 cm de largura com espessura
de 3mm

Conforme Imagem

Base de MDF cru para cestos de
crochê

Medida de 8cm de diâmetro em
MDF 3mm

Duas peças para tarnpa e fundo, mais
puxador

/+\

12
460957 und 30 9,33 279,90

0

Conforme Imagem

Decoração de mesa para o Dia dos
Pais, em formato de camisa 10; com
aplique da frase: Pai você é Camisa
10; em MDF cru; espessura 3mm;
corte à laser; conforme imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento:
18,Ocm, Largura: 5 cm
Conforme imagem

13
460957 und 70 10,83 758,10

Decoração de mesa para o Dia da
Família, em formato de casa com
chaminé, em MDF cru, com
espessura de 3mm; com aplique da
palavra Família.
Tarnanho das peças:
Base: 14 cm de comprimento, por 5

cm & largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de

largura;
Palavra Família: 1 3 cm de

comprimento por 5 cm de altura;
Conforme Imagem

nx\

14
460957 und 70 13,50 945,00

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças

para montar sobre a base; em MDF 1 460957
cru; corte à laser.

15
und 10 27,00 270,00
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Base com borda, espessura 6mm
Peças em MDF Cru; espessura 3mm
Tamanho: 30cm x 30cm

Conforme Imagem

Jogo Racha cuca em MDF cru, base

com bordas, espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1

ao 12; espessura 3mm
Tamanho da base quadrada; 30cm
de comprimento por 30cm de
largura
Tamanho das peças: 6cm de

comprimento por 6 cm de largura
Conforme Imagem

16
460957 und 10 29,17 l 291,70

Base redonda em MDF cru para
crochê
Diâmetro :
Quantidade de

20cm

58furos:

17 Tamanho dos
Distância entre
borda: Entre

Espessura:
Conforme Imagem

furos: 7mm
os furos e até a

2 e 3mm
3mm

460957 und 30 13,oo l 390,oo

'+n\
Pentaminó. MDF branco total 6mm.

Tamanho da base 33x21 cm. l 460957
Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem

18
und 10 32,77 l 327,70

Porta Papel Toalha corn paliteiro;
Tamanho: altura: 26cm ;

cm ;
crri

i9xl acm.

19
comprimento :25
largura: 1 8

Dimensões da capela
Conforme Imagem

460957 und 70 35,47 l 2.482,90

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF 6mm, 1 460957
com formato de casinha, destinada à

20
und 40 28,17 l 1.126,80
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decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura
aproximada de 14 cm, 18 cm de

largura e profundidade entre 10 e 12

cm. O telhado deve apresentar
avanço lateral, contribuindo para
proteção da entrada. Na parte
frontal, deve conter uni furo circular
que funcionará como porta de acesso
para os pássaros. Abaixo desse furo,
deve ser previsto um pequeno
suporte (haste ou base) para que os

pássaros possam se apoiar ao chegar
ou sair da casinha. o acabamento

deve permitir pintura e

personalização. Com gancho para
pendurar.

in-\

Caixa organizadora com tampa;
Comprimento: aproximadamente 30

21
cm
Altura: 10 a

Espessura do MDF:
Possui divisórias internas

12 cm
460957 und 55 33,oo l 1.815,oo

6 mm

p=\\ Tela decorativa em formato de

coração; MDF 6mm; Com gancho
na parte de trás.
Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 crn

22
460957 und 40 23,67 l 946,80

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3mm,
com formato de casinha, destinada

ao armazenamento e organização de
sacolas plásticas. Deve possuir
altura aproximada de 40 cm, largura
de cerca de 20 cm e profundidade
entre 8 e 10 cm. A estrutura deve

conter abertura na parte inferior
(furo ou recorte central) que permita

23
460957 und 55 39,67 l 2.181,85
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26

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

#Considerando que os itens a serem adquiridos possuem características específicas, com
dimensões e cortes personalizados em MDF, não foi possível identificar códigos CATMAT
exatos correspondentes a todos os produtos, razão pela qual foram utilizados códigos por
similaridade, de caráter genérico, prevalecendo para fins de contratação as especificações
detalhadas constantes no Termo de Referência.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
A definição da quantidade baseia-se no levantamento realizado pelas equipes técnicas das

unidades, considerando o número de usuários atendidos em cada serviço, a frequência e o
planejamento das oficinas socioeducativas ao longo do período, bem como o consumo médio de

materiais em atividades anteriores. Também foram analisadas as especificidades de cada público
atendido (crianças, adolescentes, adultos e idosos), a diversidade de peças a serem confeccionadas
e a necessidade de manutenção de estoque mínimo para garantir a continuidade das ações sem

interrupções.
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a retirada prática das sacolas. Na
parte superior, o telhado deve
possuir uma abertura/entrada
funcional, destinada à inserção das

sacolas no interior do suporte. O
acabamento deve ser adequado para
pintura e personalização.

Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm com

gancho na parte de trás.

und422802 110 40,30 4.433,00

Porta-retrato com base e suporte de
MDF 6 mm:
Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 17 cm
Base com suporte adicional (porta-
objeto), medindo 9 x 6 cm.

460957 und 40 26,50 1.060,00

Tela redonda em MDF 6 mm com

gancho na parte de trás;
Diâmetro: aproximadamente 55 cm.

und460957 40 27,67 1 . 1 06,80
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 34.517,40 (trinta e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
28 de maio de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta/=\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

Dotação orçamentária:
02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 934

02.012.008.0122.0013.2062 – Gestão de Programas Sociais e Aprimoramento do SUAS
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 936

'+\

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505

8.1 – Centro de custo:
02.011.001
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) NÃO( X ) SIM

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Aquisição de baixo valor e baixa
complexidade.

Mercedes-PR, 27 de abril de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do RTP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), ll (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ..,...../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ......_____.._..._._.._..__.._....__

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXX:XXX XXXXXXX, CNPJ n’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constRutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2626, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

.6\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais em MDF destinados a
execução de ofIcinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do Município de

Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :in

Item Descrição Und 1 Qtd 1 R$Unit 1 R$Total

Banquinho com pés em Madeira; altura
de 20 cm; e base superior redonda, em 1 und
IVtDF 15mm; com diârnetro de 28 cm;

Conforme imagem

1
45

Árvore Da Família em MDF Cru; com
base para mesa; corte a laser –
Com as palavras; Família; Fé; Paz;
Coragem; Saúde; Amizade; Amor;
Felicidade; Gratidão Altura: 20,0 cm
Comprimento da base: 9,0 cm

Comprimento total : 22,0 cm
Largura: 17,0 cm

2
und 70
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Item Descrição Und 1 Qtd 1 R$Unit 1 R$Total

Conforme imagem

Porta Condimentos em MDF; 6 mm; com
4 divisórias; tamanho 10cm de altura,

15çm de largura, 25 de comprimento;
Com aplique de imagem em um formato
de pão de cachorro quente, tamanho
25cm de comprimento x 18 cm de altura;
Conforme imagem

3
und 70

//--~

Tela quadrada em tecido; 30 x 30 cm (A
x L). 1 und
Com gancho para quadro.
Conforme imagem

4
45

Tela em formato de flor; em MDF; 6mrn
tamanho : 50x50cm (A x L). Com aplique
no centro, em MDF 3 mm, redondo com
diâmetro de 26 cal;
Com gancho para pendurar.
Conforme imagem

5
und 70

Porta Chaves em MDF 6mm; 30cm
comprimento, IC)cm largura; com 5

ganchos para penduras as chaves;
Com um furo em cada lateral superior, de
8mm.

Conforme imagem

in\ 6
und 40

Porta filtro de café; em formato de bule;
com compartimento para colocar filtros
de café de papel;
Com um furo na parte superior central;
Tamanho:30 cm de altura por 24cm de
largura; porte inferior do porta filtros de

10 cm & largura.
Conforme a imagem

7
und 70

Enfeite de mesa, decoração para a

Páscoa, com formato de cruz, com 1 und
aplique em formato de ovelha e aplique

8
70
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Item Descrição Und Qtd RS Unit R$ Total

em formato
Altura:
Largura:
Comprimento :
Conforme Imagem

de coraÇão;
10orn

3,50crn
8cm

Lembrança para o Dia das Mães, vasinho
em MDF, com apliques de flores;
Tamanho total: 20 cm de altura por 7 cm
de largura, Conforme imagem
Tamanho do vaso: 7 cm de altura por 7
cm de largura superior e 4 cm de largura
inferior;
Tamanho das flores: 5 cm de diâmetro
Conforme Imagem

/nb\

9
und 70

Descanso para celular em MDF cru de
6mm; com aplique de boneco; Conforme
Imagem
Tamanho: 15cm de comprimento, 9 cm
de largura, Tamanho do boneco 13cm de
altura

Conforme a Imagem

10
und 70

/'b\ Jogo da velha em MDF cru 6mm, com 10

peças; dessas, 5 peças em formato de X e

5 peças em formato de círculo. Corte à
laser;
Medida total da base: 30cm por 30 cm,
com 6rnm ü espessura;
Tamanho das peças: 8 cm de altura por 8
cm de largura com espessura de 3mm
Conforme Imagem

11
und 10

Base de MDF cru para Gestos de crochê
Medida de 8cm de diâmetro em MDF
3mm

Duas peças para tampa e fundo, mais o
puxador
Conforme Imagem

12
und 30
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Item Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total

Decoração de mesa para o Dia dos Pais,

em formato de camisa 10; com aplique da
frase: Pai você é Camisa 10; em MDF
cru; espessura 3mm; corte à laser:

13 conforme imagem;
Altura: 12 cm, Comprimento: 18,Ocm,
Largura: 5 cm
Conforme imagem

und 70

in\

Decoração de mesa para o Dia da
Família, em formato de casa com
chaminé, em MDF cru, com espessura de

3mm; com aplique da palavra Família.
Tamanho das peças:

Base: 14 cm de comprimento, por 5 cm
de largura;
Casa 15 cm de altura por 13 cm de
largura;
Palavra Família: 13 cm de cornprimento
por 5 cm de altura;
Conforme Imagem

14
und 70

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças para
montar sobre a base; em MDF cru; corte

in--\ à
Base

Peças em
Tamanho :

Conforme Imagem

laser.
6mm15 com borda, espessura

MDF Cru; espessura 3mm
3 acm x 30cm

und 10

Jogo Racha euca em MDF cru, base com
bordas, espessura 6mm
Com 12 peças; com numeração do 1 ao
12; espessura 3mm
Tamanho da base quadrada; 30cm de

30cm de largura
16

und 10

comprimento por
Tamanho das 6cm de

comprimento por
Conforme Imagem

peças :
6 cm de largura

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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Item Descrição Und Qtd R$ Unit R$ Total

Base redonda em MDF cru para crochê
Diâmetro : 20cm

Quantidade de furos: 58
Tamanho dos furos: 7mm
Distância entre os furos e até a borda:
Entre 2 e 3mm
Espessura: 3mm
Conforme Imagem

17
und 30

/Hq\

Pentaminó. MDF branco total 6rnm.
Tamanho da base 3 3x2 1 cm.

Peças MDF de 3mm.
Conforme Imagem

18
und 10

Porta Papel Toalha com paliteiro;
Tamanho: altura: 26cm; comprimento :25

19
cm;

largura: 1 8

Dimensões da

Conforme Imagem

cm
und 70

capela 19x1 Dem

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF 6mm, com
formato de casinha, destinada à

decoração e abrigo para pequenos
pássaros. Deve possuir altura
aproximada de 14 cm, 18 cm de largura e
profundidade entre 10 e 12 cm. O telhado
deve apresentar avanço lateral,
contribuindo para proteção da entrada.
Na parte frontal, deve conter um furo
circular que funcionará como porta de
acesso para os pássaros. Abaixo desse

furo, deve ser previsto um pequeno
suporte (haste ou base) para que os
pássaros possam se apoiar ao chegar ou
sair da casinha. O acabamento deve

permitir pintura e personalização. Com
gancho para pendurar.

/PB\

20
und 40
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Item Descrição Und

und

Qtd

55

R$ Unit R$ Total

Caixa corn tampa;
Comprimento: aproximadamente 30 cm
Altura: 10 a 1 2 cm
Espessura do MDF : 6 mm
Possui divisórias internas

organizadora

21

10\ Tela decorativa em formato de coração;
MDF 6mm; Com gancho na parte de trás.
Largura: aproximadamente 52 cm
Altura: aproximadamente 52 cm

22 und 40

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF 3mm, com
formato de casinha, destinada ao

armazenamento e organização de sacolas

plásticas. Deve possuir altura
aproximada de 40 cm, largura de cerca de
20 crn e profundidade entre 8 e 10 cm. A
estrutura deve conter abertura na parte
inferior (furo ou recorte central) que
permita a retirada prática das sacolas. Na
parte superior, o telhado deve possuir
uma abertura/entrada funcional.
destinada à inserção das sacolas no
interior do suporte. O acabamento deve

23
und 55

Fn\

ser adequado
personalização.

para pintura e

Tela retangular em tecido e moldura;
Largura: aproximadamente 40 cm
Altura: aproximadamente 50 cm
Moldura em MDF 6 mm corn gancho na
parte de trás.

24
und 110

Porta-retrato com base e suporte de MDF
6 mm;
Altura: aproximadamente 23 cm
Largura: aproximadamente 1 7 cm
Base corn suporte adicional (porta-
objeto), medindo 9 x 6 cm.

25
und 40
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Itern Descrição R$ Unit R$ Total

Tela redonda em MDF 6 mm com
gancho trásdepaItena26
Diâmetro: aproximadamente 55 cm

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, ILWI„É„WIll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (prt. 92, V e V})
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontranl-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aN. 92, V)
7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 16/04/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índiee substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/+\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (4Ft. 92, Xt Xl e XIV)
8, 1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às/nn\

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI q

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e ein seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'> 8.078. de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. J 37, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do çontrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9,7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

/Hq\

,/nn'\
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação ($rt. 116, da Lei n.'’ 14.„1 33, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

peq\

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (2„rt._,927 X}D
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (,art.„%„XF)

SANÇÕESE

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei_n'’ 14,„133, dem, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’

iL_l33, de 2021);

INFRAÇÕES

/n\
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II) Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitern acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas deseritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 65c’. da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

i . Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 't1” do subitem
11,1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista ria alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do sut)item 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitern 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 69'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, §7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).

11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será desçontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c), da Lei n') 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (@. 156, 9l'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

n\\

ser aplicadas

/H=\
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as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 201}, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. i59).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ençaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cornpensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rnesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ão desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

b)
c)
d)

'P\\
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recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, ruerlsagem por meio do aplieativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos }nforrnados,
considerando-se recebidas as cornunicações encaminhadas para os rnesmos no caso de eventual
alteração não cornurlicadâ.

11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto
12.2. Se as obrigações não forern cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $carã ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
adwrinistrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotarã as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O corltrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
eomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não errsejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser forrnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-nnarrceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1 ).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

,+\\

12.4.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na iicitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do çontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ein linha

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 934

rR-

02.012.008.0122.0013.2062 – Gestão de Programas Sociais e Aprimoramento do SUAS
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 936

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903016
Fonte de recurso: 505

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consurnidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

+'"'q\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
subrneti(io à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese ern que a forrnalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnerceçb s. pr.gov.br
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apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 202 1.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forrna prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §l '’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxx Xxxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: l}citacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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05/05/2026, 15:17 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
Djgo
E dida l)Jsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 05/05/2026 15:18:35 i

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 06/05/2026.

Jb

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

9M-:-"FRÊFÊHRFFíüFRÍEBÊã--:PR
UASG Responsável

-69r531 -HÊrÉÍrLIRFümiêirdÍMIREÊ6B--:A

Modalidade de Licitação

’ef+á§i:

N'’ da Licitação

r '--'- mãMõãé1

Característica

[TÍáãia iii;i
Forma de Realização

Ei;Irônico -----l

Modo de Disputa

m:
Lei Critério de Julgamento
Lei n' 14.133/2021 ;o/-MaiBr f);scontoúgFt-dF

npo de Objeto

g;rls ComuÊs

N'’ do Processo

S57302ê

Quantidade de Itens

f*-–--––-"-'iê1

Objeto

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPR-MS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA REGIÃO DE MERCÉBES
Aquisição, baseada na política pública denominada “ Ira Mercedes”, de materiais em MDF destinados a execução de
oficinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas
pela Secretaria de Assistência Social, do Município de Mercedes/PR

Data da Divulgação

@Õ5

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 0 às E
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 2 1 às E

Dispon.i?i 1.??T.p.TTE::„?,Y»y193e:_1

Aviso de Licitação

V

!'
I\du@ 86Em8 f

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicItacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de Mereedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 45/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
materiais em MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela
Secretaria de Assistência Social, do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição Und 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

1 1 Banquinho com pés em Madeira
und 1 45 l 59,oo } 2.655,oo

2 1 Árvore Da Família em MDF Cru
und I 70 l 18,83 1.318,10

q 1 Porta Condimentos em MDF und } 70 37,33 l 2.613,10

4 1 Tela quadrada em tecido; 30x30 cm (Axl)
und I 45 31,67 l 1.425,15

5 1 Tela em formato de flor; em MDF
und 1 70 l 27,oo l 1.890,oo

6 1 Porta Chaves em MDF
und t 40 l 16,50 l 660,oo

7 1 Porta filtro de café; em formato de bule
und t 70 l 38,oo l 2.660,oo

8 Enfeite de mesa, decoração para a Páscoa und
70 10,67 746 ,90

Lembrança para o Dia das Mães, vasinho 1 und 1 70
9 jern MDF

11 ,oo 770,00

10 1 Descanso para celular em MDF cru
und I 70 15,67 l 1.096,90

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www, mercedes. pr.gov.br
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Item

11

12

13

Descrição

Jogo da velha em MDF

Base de MDF cru para cestos de crochê

Decoração de mesa para o Dia dos Pais,
em formato de camisa 10

Decoração de mesa para o Dia da Família,
em formato de casa com chaminé, em MDF
cru

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças para
montar sobre a base; em MDF cru

Jogo Racha cuca ern MDF cru

Base redonda em MDF cru para crochê

Pentaminó. MDF branco

Porta Papel Toalha com paliteiro

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF

Caixa organizadora com tampa

Tela decorativa em forrnato de coração;
MDF

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF

Tela retangular em tecido e moldura

Und

und

und

und

und
14

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br

R$ Unit 1 R$ Tota1

26,67 l 266,70

9,33 l 279,90

10,83 1 758,10

Qtd

10

30

70

13,50 l 945,oo70

10

10

30

10

70

40

55

40

55

110

270,00

291 ,70

390 ,00

327,70

2.482 ,90

1.126,80

1.815,00

946,80

2.181 ,85

4.433,00

27,00

29,17

13,00

32,77

35,47

28,17

33,00

23,67

39,67

40,30
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Item Descrição

Porta-retrato com base e suporte de MDF25

Tela redonda em MDF26

R$ TotalUnd Qtd R$ Unit

26,5040 1.060,00und

und 40 27,67 1.106,80

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt”br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 20/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:OC)h às 17:0C)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 05 de maio de 2026.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 Hd:5: 2026,05.ok 14:44:22
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Laerton Weber
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EõT

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔN}CO N' 37/2026

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 48
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 78/2026, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ E{
37/2026, que tem por objeto a contratação, baseada na política pública denominada “Compra ;}
Mercedes”, de serviços de decoração/ornamentação para atender a demanda da Festa Nacional do 5À
Costelão Recheado, a ser realizada entre os dias 11 à 13 de setembro de 2026, nas dependências do Vá
Clube Grêmio de Mercedes/PR. ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de gi
Julgamento, conforme disposições a seguir: @

à
Bt

g
Lã

BI

É

g E
#F
12 %

gggb
SEt
86
c10
Hã/+b\
ng

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 37/2026

LOTE

Único

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

15.434,0027.008.109 Laysa Regina Hobus Mello, CNPJ 27.008.109/0001-21

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 05 de maio de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PRE6ÃO ELeTRôNiCO N' 45e026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 45/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Página 7

HCP

.+ BH++#: fã!$8+;#BX
W

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,merendas.nr.nov. br

Tempo
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POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais em
MDF destinados a execução de oficinas socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), disponibilizadas pela Secretaria de Assistência Social, do
Município de Mercedes/PR.

PRECO MÁXIMO:

Item 1 Descrição

1 1 Banquinho com pés em Madeira

Árvore Da Família em MDF Cru

1

E

F

2

2 1 Porta Condimentos em MDF

4 1 Tela quadrada em tecido; 30x30 cm (Axl)

Tela em formato de flor; em MDF

DF

5

Porta Chaves em M6

7 1 Porta filtro de café; em formato de bule

8 1 Enfeite de mesa, decoração para a Páscoa

Lembrança para o Dia das Mães, vasinho em
9 1 MDF

Descanso para celular em MDF cru10

Diário Oficial Assinado El

O Município de Mercedes

De 0com o IgO

TBitÃ@;m

Und 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total
8

und I 45 l 59,oo l 2.655,oo f §
ÉL

18,83 1.318,10 lgÊ
gg
83.OC

37,33 1 2.613,10 1 gg
Ê2
gg

31,67 1.425,15 g:
! !00

27,oo l 1.890,oo IEI

16,50 1 660,oo 182
88

38,oo 1 2.660,oo

10,67 1 746,90

11,oo l 770,oo

und 45

!§
88

15,67 1.096,90

und 70

und 1 70

und l 70

Çlll\J 1 1 v

und I 40

und I 70

und 1 70

und I 70

Página 8
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tb documental desde que visualfzado através do site:
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Item

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

Descrição

Jogo da velha em MDF

Base de MDF cru para cestos de crochê

Decoração de mesa para o Dia dos Pais, em
formato de camisa 10

Decoração de mesa para o Dia da Família, em
formato de casa com chaminé, em MDF cru

Tabuleiro de Tangran, com 7 peças para montar
sobre a base; em MDF cru

Jogo Racha cuca em MDF cru

Base redonda em MDF cru para crochê

Pentaminó. MDF branco

Porta Papel Toalha com paliteiro

Casinha decorativa para pássaros;
Peça confeccionada em MDF

Caixa organizadora com tampa

Tela decorativa em formato de coração; MDF

Casinha para sacolas plásticas;
Peça confeccionada em MDF

Und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

und

Qtd

10

30

70

70

10

10

30

10

70

40

55

40

55

R$ Unit

26,67

9,33

10,83

13,50

27,00

29, 17

13,00

32,77

35,47

28, 17

33,00

23,67

39,67

R$ Total

266 ,70

279,90

758, 10

945,00

270,00

291 ,70

390,00

327,70

2.482,90

1.126,80

1.815,00

946,80

2.181 ,85

g
8
81

é

!! !
E gFida

g à

By
88)

E 8
f)

§ê
00

g É
gw
880()

gB

é
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R$ TotalItem R$ UnitQtdUndDescrição

4.433,0040,30110undela retangular em tecido e moldura

1.060,00und 26,50Porta-retrato com base e suporte de MDF

1 . 1 06,80und 27,67ela redonda em MDF

DIARIO OFICIAL
r

MUNICIPIO DE MERCEDES
/

5 de maio de 2026

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO: XIV EDIÇÃO N': 447

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 20/05/2026. g'é

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site !{
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações gE
;;;=;ii:;e à disJi6ão dos interessados, na S=iaria de Planejamento, Administração e 88
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, 8§
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao 8
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: §g

licitacao@mercedes.pr.gov.br. §g

à
e
g

8

8 + 6p

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

PR, 05 de maio de 2026Mercedes

gg
[•]

02/20261Eb1111111l (
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Laerton Weber

Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MERCEDES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NO 02/2026 – CME
REUNIÃO ORDINÁRIA MAIO DE 2026.

A Presidente do Conselho Municipal de Educação – CME/Mercedes, homologada pela Portaria n'’

367/2025, CONVOCA todos os conselheiros titulares e suplentes, para a reunião ordinária conforme
segue

Página 10
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autentIcidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mercedes,nr_ar)v.br
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PROCESiO ADMINISTRATIVO N•'55/2026
m1 E rmn! DM

O PrefeIto MunIcIpal de Br,tganey, em cumprimento ao dIsposto na 141 1+. 133/2021 e
leglsl3çãn pertinente, torna.se púbIIco o ruultado da IIcItação, apresentando o vencedor
pelo crItério de Menor Valur Por Item, «rnformc segue, e c»nsidcra»do o dIsposto na

QUIETO: Cnutr3taç50 da enrpresl PROJFFO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA
gb laçao VIE

:13 l:?acdTplsaosenr119i?a é:ITIi:o: lê:iiI1:: IFi:z::? :lvila: 1:1:17-C1:1::liI

8?on:1:Br::::::yt;Lamp(

RESOLVE: FIca homologada e adjudIcado o obJeto na licItação na modalidade de
InextglbUldade Nonrul N'. I'ZfZOZ6,

CO' ORÓ ' 'bÉÉCRIÇÀO'-- MAR 1 UÚID QÜÀÜfÍ-"VACOKUNI ' VALbRJ
CA 1 ADe DADE TAR 10 OTAL

1 1 ContraUçã [ - l UND 1 -- - -80.000,000 : 80.000,0oda i 1 ' 0

GRANDE
LTDA,

+9.975.418
/0001.03.

üprc$enuç

musIcal da

dupla

Barreto e

C&mpo

tirando, em

FBS a

AI
CAMPO

lo artístIca

ifOME

'PROJB
TO

GRAN
DE
LTDA

Jv:
CAMP
()

:4J8[lT2 [11A51 ) 11hIli1hA5ll 1 111A1151 d:',+

Braganey. 05 de maIo de 2026.

ValdIr Zielinski

PrefeIto MunIcIpal C11243023-E26

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA 003/2026
Ampla ConcorrêncIa

O Município de Braganey - PR. torna público aos
interessados a realizaçõo do ConcorrêncIa eletrônIca n'’
003/2026. O recebimento das propostas. envio dos
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.bnccompras.com e www.braganey.pt,gov.br . O
certame deverá ser processado e julgado em
conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos. nos termos da LQi._n'’ 14.L33JJ&a)21. Decreto
Municipal n'’ ]39/2023 e demais legislação aplicável e,
,.inda, de acordo com as condi<,'ões estabelecidas no
Edita

OBJETO: Seleção de empresa especializada em
construção civil para execução das obras de construção
de 10 (dez) unidades habitacionais de interesse social.
com área aproximada de 47.33 m2 cada, no Município de
Braganey-PR. em parceria com a Companhia de
Habitação do Paraná [COHAPAR), conforme projetos
técnicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e
demais documentos técnicos integrantes do processo.

VALOR MAXIMO: VALOR DA UCÜAÇ.ÃO:R$ 1 .468.895,20
(um mithõo. quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos
e noventa e cinco reais e vinte centavos) ,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
211q512q2b.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 27/05/H)26.

Braganey - PR, 05 de maio de 2026.

DANIEL CRUZ BARTOSKI C,11243014_E26
Pregoeko

a RUNtCIPlo DE Rn 80NITO DO 16UAÇU - PR, at,8% do{a) Âg,„te & Gmt,ataçào.

designado{8) pIo Decreto n’ 42/2025. torna público, para cmhwimonlo dos interessados. quo
reaIIzará o pfu88so de DISPE#sA M term; eLETRÔNICA üpoUENOR PREÇO PaR LOtE,
modo de disputa “ABERTCY, observadas as d}sIn$içô08 ®nüda s na Lei Federal n'’ 14,133/2021
do Dnnto Municipal n'1 187, de 29 de setemtro de 2022, Lei Compementaí n'’ 1232006, Lei
C<xnplemont© n' 1472014. Lei Compl8m©+t8í n' 1592018. Lei Complementar n'’ 046/2014, Decreto

MunIcipal n'’ 2(M/2023 8 Decreto Municipal ne 212/2023, e demais legislação apUcével e, ainda. do

awdo com as mndbô8s 86tat»bcklas neste Eddd e seus Anexos

OBJETO: CXx&atação de «npí%a esp8cidinch pan prestação de níviço, exmlção d8 Pabstr8
Magna, Xl Coníer6ncia Municipal das Diroit03 da Crianç8 8 do Adobwenl&
VALOR ESTIMADO R$ 4.4t6,75 (quatro ml quüowRo$ 8 chze ssob leak 8 setenta 8 cinco

95.587.77Q/OOO1-98

Lac AL: Págin8 eletrónIca da Bolsa de LIcItações e Leilõe$ . BLL COMPFUS
W s/wnp!!s.9$Dr)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 12/05/2026 às 14hlomin

INFORHAÇÔE3: atravàs do eqrIal IUta@rbbonito.pl fpv.br

ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da pàgjb?g91etónba no sIstema BLL COMPRAS
bttp$M,ompras,ug.br, em c&mp próprio para este fIn, rel8donack> go pmes 80 d«t8 lidt8çãa
A íntegra do edital 8 8ws 8nexw p<xi«ão ser <i>tido6 no sitio oficial do Munkipio
htto$://rbbqnRo.wmv.brfliçjbp9 s ou Poíbl Naciornl de Cmüataçóe3 Públia3 (PNCP),

n8nlava:

ÓRGÃO LICITIUTE: Municípb de RIO Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF n'

Rh BarRo do lgwçu . f+. 05 de mab de 2026.

TIPO: MENOR PREçdlbã
OBJETO: kw&h b8reda na ÉXiüiCê riÁúca cbnarü»d4 Eomcra U«c»cbg'. tk

c18 cfx:has $cx:b8drnbrrs rIO âmilita cb Servko de Cmyjvô«ia o Ftxtaluhreato
SeaeWü dBA$dstênciô SubI, cb MontI 1w de BeícedegPR

PREÇO 1

M
83-

bw
IRtC© OA$ES$AOOEOISPUTA Dt?REÇOS:ÜMÜÚ2ê.
l#FORgAÇÓES COr?LÊyÉNTARÉ S: O EdU t,DmpUa erwlM6e IH sáe xyw,.m}reçd6,pr.qoy,br, bem mID, in $áe

hID$;1»w,g%h@çpFi$M+, ...DeI@ bbw@ elm&nse à d©mbéo dos Inbí+mIo5, na S8wbÁa de

ãanejarnento,MBbüWa e fin8rças. na PlekKtra ü UunÊcí®üMeíades, dlwd8 â Rua Ck. Oswkb CRC nJ m,Cenbo
118 CÜ8ü de »eroda, EMb do P8ran& th ngxxb i seda bn. IU lxx&b de atgúrwlb 8 Htún: 07:3 às 11:3a e

13:Wh às 17:Hh.T8bfone; (45)325B40®. 8.aut kçq4çi®n«ç$16,pf.iM.

RE6ULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAUR8ANA DE INTERESSE SOCIAL(REURB -S}

NÚCLIO URBANa INFORMAL Lôte Urbano ng 07 da Quadn ni 01, Mitrkula ne

15317 CRI dr CowwadeCâpKào Leônidas M#qws

o MunicípIo de Capitão Leônida Marques - PR, relativamente à ReBuladzação

Fundl&b Urbanã de Interesse 9>daI (RIUR&S) WTIFIC4 com base a Id Federal ne

13.465/2017, de 17 de julho de 2017, e seu Deaeto Regulamentado ne 9.310, de 15 de

março de 2018, os abaixo identificados, sejam proprietários ou confinantes, pan que

apresentem impugnação, nos termos do art 31 da referida Lei, dentro do prazo de 30

{trinta) dias contados da data de publicação do presente EdItal.

ficam NOTIFICADOS, também, terceIros Interessados para que apresentem

hpuBnaçâo dentro do prazo de 30(trinta) dias contados da data da publhaHo deste

edital. A ausência de impugnação será interpretada como mncordâncla da REUR8, nos

tamos do $61 do art. 31 da Lei federal ng 13.46, das seguintes áreas:

Terreno Urbano, M8tdwla ne 15.317, CRI da Con8na de CapItão Leõnidâs Mrrq»a

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONiTO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 718/wei.99

Rm 7 de S+tenbro. 728 Cralrü

Pürü8àBS}lbWO Rio BOhüo do Igg8fg

AVISO DE CONTRATAÇÃO
oisPENSAELrrRÔNicÀ Nõii12026

PROCESSO ADHINigrRATiVO N' w2026

MAIARA FERNANDA DA SILVA

Ag,so6„93:r c11243026-E26

hd
ExrRATOD€EDl+ÁL dCLKITAÇÀO

uM I 70 l l:1.9 l 845,CD

ctn8 wl MDFRcl

Bmw185 - PR tH de nM tb2tE6.

LwtnWür
Prtfeite C11243028-E26

WqMM
Estado do Paraná

Fm:(45)328&&iCE>.S&

AVTauQübbvB. 502

c
CNPJ 76.208.834/0001.59

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Ne 002/2026

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2026.

MAIWELLSCAPIN.1 CI 1 243029-E26
PrefeIto Municipal

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANÂ DE INTERtSSE SOCIAL (REUR8 -S)

NÚCtEO URBANa INFORMAI: Lote Urbano 111 05 e 06 da Quadra ng 01, Matricula ng

15.750 e Matdçyj8 n 9 16.751 CRI dr Com«a de CapItão LeônIdas Marques

O MunIcípIo de CapRio Leônidas Marques - PR, relatIvamente à Regularização

FundIária Urbana de Interesse S«ial (REUR8.S) NOTIFICA com base a Lei Federal ng

13.465/2017, de 17 de julho de 2017, e seu Decreto Re6ulamentado ng 9.310, de 15 de

março de 2018, os abaixo identFmd% se}am pnprktárbs ou mnfinantes, pôra Que

apresentem impugnação, nos tera»s do art. 31 da referIda LeI, dentro do prazo de 30

{trinta) dias eonndos da dao de publiação do presente Edita:

Ficam NOTlflCADOS, também, terceiros Interessados para que apresentem

impugnação dentro do prazo de 30(trinta) dias contados da data da publicação deste
edItal. A ausência de Impugnação será Interpretada como concordâncIa da REL;RB, nos

termos do $61 do art. 31 da Lei federal ne 13.465, das seguintes áreas

Terreno Urba#o, Matr}çula ng 15.750 e MatrIcula nl 16.751, CRI da Com8ra de

CapItão leônidas Marques

r&
*@t,„.,„r„=nT',::„,.=..

Email: governo@marlpa.pr.gov.br / sIte: www.m«Ipa.atende/let
CNPJ 95.583.571/000142

9 FolodIDttd (enviar e.malíh©mar+p8 pr.gov.br},

, Coíuprov«Ib14 dg $tluôç+o Côdãslral no CPF {grnlIHe p+l11 R+ceRa F+dRld)

, FokxÉ,pü ádpkxnãouN6Dlb086ad4reM#bç&obgalpa60exalckbdocargo.
e C+ltd&> n««N8 48 rltend8ntu «inrr»b [fame#8 ro F&\xu).

6 D8cbr»ção de 8cíknula d6 woo ou 6mpí8oo pübl+c$11rxxhlo no Dpta de RH}
• Oecbr8ção de não ter sobkb no uerçJdo th funçüi pULa, penaikl8ch de d#yússlkr

+ 66H8 da [hd8ração do blvx>bIo de Ronda ou Dodaíaç&> de BenÊ atualizada (LeI Federal n'

herbx> Ríovi3w n06lo EdÊ81, inpioaü-na perda da vag8 o çorsoquortto de+cla13úc8ç!!o

r ml lixa-rear r;; nef«It;íiÜcei 63RIETa

$ 1%28oll::::ücl:' :Jt1lss ;;TZU rEi:::;Boo awfin
aHHtOC

É:1::: :g:kdi#m::ldLI SM 8101

awlan Debt.

Fm: d: Tin EbItnome www«e de MH

:::88 $ :1:::/ic;;lt =1::1:::bc:: ::71Tn 1: 1

:::?:q:6d=HÍuW::TV:X;Wr:d:r:::sKf:::5 =Ue:=mui::gIA

detxxT&nU de um«so 8ãmnls?ativa dboo'rar lmodab ng Ch>ta H).

::GH;k WBbRMW+6. W#HIm mgM no MIU.

p:::::::oi:;r;;;:ã ===:
:1 1::[ 1111::1 :::1

a mnoarecimento e aore6enbc&o aocurr»n earyjHata nc:rne fInIF

IX»UÍTQLUZ:;;HL
JACQBY9»2t UH,BPm,
Rent :rT#i:r

baWL;;I::80

w&

1 â%Á
ERRATA

NO DECRETO p 098, puNhado no DI&u OficIal ElctrÓnboo ru dó (N de m4b dc 2026. Edlçki n' 3239. c sümw
do ine«r» wüçab rn•&xnd O Paranf. ru da 05 de in80 cb 2026. na PW E14. Edçãa n' 14 846 CHDE SE

Le: (_ } LEiA.SE: { ..} RoclrOo Arxlré Scüar»skI Prefeito

Na POdH,8 re 206 p„bk868 em O4 óe mab óe 2026. r»JoqW D PÀRÀNÁ•. na p#gIna El+ ONDE SE LÊ (
LEIABE. (...). RockIgo Antk+ Scharwkl. Preíeaa.
pr)RTAPia

C»nc»der poOle8&ão horizontal em nnforrrúdde com que 8$bbe16ee a Lei n' 566 de 24 de outubro de 2006,

MW 40’e 41, madurtt8 requwmHo e Ford de wrtdu% ch also apuenbch. a pwtk de maq#2026, go:
ser;Hole$ abaxa rdacmaü» („). PALAk;X) nAS OR«JE>EAS, Em CÉ de Indo de i026 RODRIGO ANDRÉ
SCHANO:HI, PrefeIto. ROBERTO LUIZ JACOBY SecretárIo de Admlni$tr8çào

DESCLASSIFICAR, a çarx$data ANA CLARA LUCKNER, c«woceda para o caíp oleltve de Enfeímetro. aWav8da
rn Ç$ncuí60 Pübbço n' 00 V2024 aberto peb Eüul rf 30/2024 a dab cb 01 de abrIl de 2024, ®nvocoda aInv&
tb EdU if 04WX126. da dda lh 13 de abril €b X126. Wbkab rn arIa x) Pwanô •am 14 de abd de 202b hx
iüo–iel- ltendü ao eüR8l+ abíndo vaça pola nova nnw»8ç&o FX INem de çbs8ílcaç+o. PALACIO DAS

p(}nrARid A12tl:

ORaulOÉA$, Em OS de mah d, 202i. RaoR160 ANÜRÉ SChANOSKI, Preí8ito Roütnío LUIZ JACa8V
Secret&x> cb AdmnBb8ção

DESCLÀSSIFIGAR. 8 candidata JULiANE TCFFOU DA SILVA cawtxiab wa o wp dellvo de Wdcu
Ger»ai bra 1, qxw8da no amourso Put#eo if ooln024 aMo Into EdM n• w2tn4 da data de 01 de aHd ele

2024. mnvowdô &lrav8 oo Edó81 rr 0492026, 1l8 data de 13 de abri de 2026. putüado no Jornal 'OParanâ 'en
14 de 8brl ü X126. por nk) ler alendxto 80 edital, &xttdo vaga m nwa anwx:Xla lnl çxdem de cbuúuçào
PALACD DAS ORdUIDEAS. Em 05 de lino de 2026. RODfÜGa ANDRE SChANOSH. nehn. ROBERTO LUIZ

JAC08Y $ewtü}o de A€kmu8baçki.

poRri F5f20:

DESCLASSIF}CAR. o ç8nc$data THIAGO CX GARVAUIO K)CC»4AMA, oonwx:ado p8ra o c«p gjetivo de UNico
Genetabla I, anrova40 no Cc#lcurso PÚNtoo rF 001í2Q24 ab#b pelo EdM n' 3a/2024 da data de Ol de atxg de
?a24.«nwxwio 81ravô# de FdÉaI ry•D51Dan. da dBa cb 24 ck M de X126 pageada &o Axnd X> PamM Bm
25 de 8brr de 2a26. pty não leralendHO n «Ra+. dxhóo vaga pan noyõ oonvcx»çao pr aMem de da$süaçac!

êÀüclóbA$ dRãbiDEAS, em os@ nmD ,b iü26 ROORiGÕANORÊ SCHANOSKi. nehID. ROBeRTO LUIZ
W3C)BY Semi&lo de Àarwdn»kt

pr)o af2021

DECRETO N' 190. DE 05 DE HAn DE 2026.

km;bOa i-R8gt;3merto do Corulno da PIX+Ceu das OrqukM8 2a26, PALÀCK3 CAS ORQUIDEAS, Em 05 th
lnaúo d8-ZOH, R-O[>RK;C) ANtRE SCHANOSKI. Preioto ROBERTO LUIZ JACC»Y Swret+ro a NknlnnVaç)o

EXTRATO DE ATO DE ALnoRizAÇÀo DE WEXBiBiUDADE
PItOcxsso w 02w2026 - INtxlcnruoADC n.' ®92B28. o&lao. b+aLçio de OS lum) wwkXH th
Munic#»o de Marpê. vlnaiadob a dKer+nhs S$aetada6 MvnMpalr, ein çapaçltação tecnica wtcUllza» na &n
ch &ar;lrataçó+6 püUkas, wilada à apllç8çào prática cb Lol n' 14 133€2Q21. alrarWk> t«MS nbwwbg a
Nanolamenio dai WWBbçôe+. düxieOo da f»trdmeato,5 da hn Bo#a'Nta tPtam a Çawaüç&$ Nwa! -
PCA.'EgttM T&rüoo Prelvnrw - ETP e Telmo de ReferencIa - TR} Bm como à pstão e 1%alzação a)nbdwt,
FORiJECEOaR. KGPI»STITWO APLICADO EM GESTAO PÜBUCA LTDÀ CNPI 32 651.451/o001.85. Vala ü

ob8b. FU 13.no.(D (Treze IN re&$} FUNDAKEHrAÇÀO LEGAL: íurEtam«tlação legd no #IIP 74, INC 111, aUnoi
T 38 LeI d 14,133/2Ci2 l. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA { .)

D»€unwtb8 rsa htegn d}spoldvds IIO 11&te eae&81 t+eür6ryeo do Ht8nlçlpb ch BaiN ' Eaçbl+p:
wvw.rrradpa pt.ga\

C11243033-E26

Mms cw
E6tado do Parlnã CNPJ 76.208.834/0001-59

ÉHB, {45}328&84®. Sb

PHUÚCEE857«><XX> . AÂTHuakl1%,et

EDrrAL DE NOTIFICAÇÃO Ng ®3/2026

CapItão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2026.

MAXWELLSWINI C11243030-E26

pb EdU ív'078C2024 im 3t de julu de Xi24.

Chlwcba brAxe a aorrvtanck> tb a#x&tIHk» 81#wt
FTdÉrm Muniçbal, aborto a3al207i

O Pr;be cb MMo de MeM, no tw de 9t»8 8vÊxlçôes bee8.
rnn8irtarnrvtn mokxl&c80 ltartrh wrroul so. pub+back

RmX3C> hh,ded! kmebu

??3 ?=%Su
HZ9rSP(» 'HOUV

PALÁçloaA$oRauloeÀ$
Em, 05 de noio de 2026.

Redrigo Andr+ Sçhmoskl
Pretâilc

C11243032-E26

MHmMM
Rua Luiz de Camões. 437 - CEP 85.9551}{X) • Fone#81. [44 ) 3687-12B2

o+nail: gçwwmo@raaripz+x.gov.tx/ SIte: www.m8ripa.pí ,gov.br
CNPJ 06.583.57110001.02

EXTRATO DE PVBUCAÇOE$
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M+
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